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Resumo 

A investigação proposta examina a relação entre contrato psicológico e 

comprometimento organizacional no contexto dos trabalhadores da Administração 

Pública em Portugal. Embora o contrato formal determine juridicamente a relação 

laboral, revela-se insuficiente para captar as dimensões subjetivas e implícitas que 

pautam as expetativas e obrigações percebidas pelos trabalhadores. Neste quadro, 

emerge o contrato psicológico como um acordo não escrito, repleto de expetativas e 

perceções individuais sobre as responsabilidades mútuas entre empregado e 

organização, sendo particularmente relevante no setor público, marcado por 

estabilidade no emprego, burocracia e sucessivas reformas. 

O presente estudo atribui especial relevo ao comprometimento organizacional, 

entendido enquanto vínculo afetivo, normativo e instrumental que liga o trabalhador à 

organização, influenciando atitudes, comportamentos e desempenho profissional. 

Argumenta-se que práticas de gestão de pessoas na Administração Pública que 

privilegiem a comunicação transparente, o reconhecimento e a justiça organizacional 

são determinantes para fortalecer o comprometimento, promovendo a motivação, o 

envolvimento e a sustentabilidade das equipas. Assim, o estudo evidencia a importância 

de alinhar políticas formais e práticas informais, reconhecendo o papel do contrato 

psicológico na construção de relações laborais mais sólidas e eficazes, como forma de 

reforçar o comprometimento e a eficácia organizacional. 

 

Palavras-Chave: Administração Pública, Contrato Psicológico, Comprometimento 

Organizacional, Expetativas e Perceções. 
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Abstract 

The proposed research examines the relationship between the psychological contract 

and organizational commitment within the context of public administration employees in 

Portugal. Although the formal contract legally defines the employment relationship, it 

proves insufficient to capture the subjective and implicit dimensions that shape 

employees perceived expectations and obligations. In this context, the psychological 

contract emerges as an unwritten agreement laden with expectations and individual 

perceptions regarding mutual responsibilities between the employee and the 

organization. This is particularly relevant in the public sector, characterized by job 

stability, bureaucracy, and successive reform processes. 

This study gives special emphasis to organizational commitment, which is 

understood as the affective, normative, and instrumental bond that connects the 

employee to the organization, influencing attitudes, behaviors, and professional 

performance. It is argued that human resource management practices in public 

administration that prioritize transparent communication, recognition, and organizational 

justice are decisive for strengthening commitment, fostering motivation, engagement, 

and team sustainability. Thus, the study highlights the importance of aligning formal 

policies and informal practices, acknowledging the role of the psychological contract in 

building stronger and more effective employment relationships, as a way to reinforce 

commitment and organizational effectiveness. 

 

Keywords: Public Administration, Psychological Contract, Organizational Commitment, 

Expectations and Perceptions. 
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Introdução 

A Administração Pública portuguesa encontra-se num processo contínuo de 

reconfiguração, dependente de dinâmicas sociais e de políticas económicas que 

desafiam os modelos tradicionais de gestão e relações laborais. Essas relações não se 

esgotam no contrato formal, que regula a remuneração, benefícios e direitos 

(Castanheira, 1999), mas abrangem também dimensões implícitas e subjetivas, 

resultantes de expectativas e entendimentos estabelecidos entre colaborador e 

organização (Almeida, 2016). Nesse sentido, “o conjunto destes sinais e termos, tanto 

explícitos como implícitos, é definido como contrato psicológico” (Almeida, 2016), 

enquanto acordo tácito e dinâmico baseado em perceções mútuas (Rousseau, 2001; 

Coyle-Shapiro & Parzefall, 2008), estruturado na crença de reciprocidade (Rousseau, 

1995). 

Embora o vínculo formal seja a base institucional da regulação da relação laboral, 

não capta toda a sua complexidade, o que torna necessária a análise do contrato 

psicológico (Rousseau, 1989; Paraíso, Dias & Castro, 2012; Barros, 2016). Introduzido 

por Argyris (1960) e aprofundado por Rousseau (1989), este conceito tornou-se 

fundamental para a compreensão da satisfação, motivação e do comprometimento 

organizacional, pilares do desempenho e identificação institucional (Meyer & Allen, 

1991; Montes, Rousseau & Tomprou, 2015). No entanto, subsistem lacunas sobre estas 

dinâmicas no setor público em Portugal (Brandão, 1993; Coyle-Shapiro & Kessler, 2000; 

Sousa, 2016). 

Neste enquadramento, o presente estudo incide, portanto, no comprometimento 

organizacional enquanto variável associada ao contrato psicológico. Este representa o 

vínculo do trabalhador à organização, expresso por envolvimento emocional e 

dedicação ativa (Kumasey et al., 2017; George & Jones, 2008). Meyer e Allen (1991) e 

Bastos et al. (1997) descrevem o comprometimento organizacional como 

multidimensional – afetivo, normativo e instrumental – influenciando desempenho e 

permanência. Atendendo à sua relação direta com a motivação e com os resultados 

institucionais, este conceito tem sido amplamente investigado (Klein, 2016). Termos em 

que, a articulação entre contrato psicológico e comprometimento tem uma importância 

decisiva em contextos de reforma administrativa. 

A relação entre ambos é explicada pela teoria da troca social, que coloca a 

reciprocidade no centro das relações laborais (Behery, Paton & Hussain, 2012; 

Rousseau, 1995). Quando cumprido, o contrato psicológico favorece a satisfação dos 

colaboradores e fortalece o comprometimento, sobretudo na sua dimensão afetiva 
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(Guest, 2004). Já as ruturas desse contrato geram insatisfação, distanciamento e maior 

intenção de saída, com impacto negativo na coesão e produtividade (Robinson & 

Rousseau, 1994; Chambel & Sousa, 2007). 

A Administração Pública portuguesa, antes caracterizada por relativa estabilidade, 

atualmente é marcada por reformas, racionalização e envelhecimento da força de 

trabalho, o que se pode verificar através da análise dos dados da Direção-Geral da 

Administração e do Emprego Público de onde resulta que a idade média é de 48,3 anos 

(DGAEP, 2022); termos em que, a preservação do compromisso dos colaboradores 

constitui um desafio central. Nesse contexto, o presente estudo coloca como questão 

de investigação: Qual a relação entre o cumprimento do contrato psicológico e o nível 

de comprometimento organizacional dos trabalhadores da Administração Pública? 

A investigação centra-se na referida relação, mas também é considerada a 

influência da variável sociodemográfica: tempo de serviço na Administração Pública, 

como elemento que pode clarificar aspetos determinantes do compromisso no sector 

público. 

A presente tese encontra-se, assim, organizada em cinco capítulos principais: 

caracterização da Administração Pública portuguesa, análise do contrato formal e do 

contrato psicológico, exploração do comprometimento organizacional e a investigação 

empírica, com discussão de resultados e limitações do estudo. O primeiro capítulo 

oferece uma breve caracterização da Administração Pública portuguesa, abordando a 

sua evolução histórica e, por fim, os aspetos fundamentais da sua reforma. O segundo 

capítulo define o contrato formal dos trabalhadores do Estado e explora as suas relações 

e diferenças em comparação com o contrato psicológico, fundamentando-se na revisão 

da literatura. No terceiro capítulo, desenvolve-se o constructo do comprometimento 

organizacional, detalhando os principais conceitos, teorias e autores de referência. O 

quarto capítulo é dedicado à componente empírica, apresentando a metodologia 

utilizada no presente estudo. E, por fim, no quinto e último capítulo procede-se à análise 

dos resultados relativos às carreiras gerais da Administração Central, discutindo-se as 

implicações práticas para a gestão pública e propondo-se recomendações para 

investigações futuras. 

Pretende-se com este estudo aprofundar a compreensão das relações laborais no 

setor público português, colocando o contrato psicológico como eixo central da 

experiência de trabalho e contribuindo para modernizar e humanizar a gestão de 

pessoas, criando contextos mais justos, motivadores e alinhados com os objetivos 

institucionais. 
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Capítulo 1. A Administração Pública em Portugal 

 

1.1. O Conceito Geral de Administração Pública em Portugal 

O conceito de Administração Pública em Portugal abrange diversas perspetivas 

jurídicas, políticas e de gestão. Etimologicamente, o termo administrar deriva do latim 

ad minister, significando servir, no sentido de orientar as atividades e os recursos para 

a concretização de fins institucionais. Para Tavares (2019), a Administração Pública 

pode ser definida como o poder de gestão do Estado, que se manifesta no poder de 

regulamentar, tributar e fiscalizar, através dos seus órgãos e outras instituições, tendo 

em vista a prossecução do serviço público. Caupers (2013) entende administrar como 

uma ação que ocorre por meio da integração de recursos humanos, materiais e 

financeiros, que são mobilizados e geridos dentro do contexto de uma organização. 

No quadro jurídico-constitucional português, o artigo 266.º da Constituição da 

República Portuguesa (CRP) define a Administração Pública como tendo por missão a 

prossecução do interesse público, respeitando direitos dos cidadãos e princípios como 

legalidade, igualdade, imparcialidade e proporcionalidade, subordinando-se à 

fiscalização jurisdicional (Canotilho & Moreira, 20). 

Estruturalmente, a Administração Pública portuguesa é composta por um conjunto 

complexo e diverso de órgãos, serviços e entidades, que atuam sob orientação política 

para a prossecução do interesse público e com vista à concretização das políticas 

públicas instituídas pelo poder político (Ferraz, 2016). Neste contexto, a Administração 

Pública é um elemento central do aparelho de Estado, garantindo legalidade, 

continuidade e imparcialidade, além de funcionar como mediadora entre o poder político 

e a sociedade (Pimenta, 2011). 

 

1.2. Estrutura da Administração Pública Portuguesa 

A doutrina portuguesa distingue tradicionalmente a Administração Pública em dois 

sentidos: o orgânico, referente ao conjunto de entidades, órgãos e agentes organizados 

de forma estável para satisfazer as necessidades coletivas (Amaral, 2015), e o material 

ou funcional, correspondente à atividade administrativa desenvolvida para prosseguir o 

interesse público (Caupers, 2013; Rebelo de Sousa & Salgado de Matos, 2015). Esta 

diferenciação evidencia a dimensão institucional e a vertente operativa da 

Administração. 
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A estrutura orgânica da Administração Pública traduz a complexidade da ação do 

Estado, articulando centralização, descentralização, hierarquia e autonomia, visando a 

eficácia, especialização e participação democrática (Amaral, 2015; Caupers, 2013; 

Canotilho, 2010). Em Portugal, distingue-se entre administração direta do Estado, 

administração indireta do Estado e administração autónoma (regional e local). Cada 

uma apresenta características próprias em termos de autonomia, relação com o 

Governo e funções desempenhadas. Nesse sentido: 

✓ Administração direta do Estado corresponde aos órgãos, serviços e agentes 

integrados na pessoa coletiva Estado, que exercem a sua atividade sob 

dependência hierárquica direta do Governo, nos termos do artigo 2.º da Lei n.º 

4/2004, de 15 de janeiro. Trata-se de uma administração organizada de forma 

hierarquizada, cujos organismos têm por finalidade a satisfação das 

necessidades coletivas, podendo dispor de competências de âmbito nacional, 

quando se trata de serviços centrais, ou em áreas territoriais delimitadas, no caso 

dos serviços periféricos. Como sublinha Amaral (2015), a administração direta 

constitui “o núcleo central da atuação administrativa do Estado, onde a 

autoridade e os recursos pertencem diretamente ao Estado enquanto pessoa 

coletiva”. 

✓ Administração indireta do Estado é formada por entidades dotadas de 

personalidade jurídica própria e autonomia administrativa e financeira, 

designadamente os institutos públicos (Lei n.º 3/2004, de 15 de janeiro), os 

fundos personalizados e as entidades públicas empresariais (Decreto-Lei n.º 

133/2013, de 03 de outubro). Estas entidades prosseguem os fins do Estado de 

modo autónomo e especializado, dispondo de maior flexibilidade organizacional, 

mas permanecem sujeitas à superintendência e à tutela do Governo, que 

conserva poderes de orientação estratégica e de fiscalização da sua atividade 

(Gonçalves, 2019). 

✓ Administrações autónoma (local e regional) compreende as autarquias 

locais — municípios, freguesias e entidades intermunicipais — e as regiões 

autónomas. Estas entidades beneficiam de órgãos de governo próprios, bem 

como de autonomia administrativa e financeira, exercendo as competências que 

lhes são atribuídas pela lei. A sua existência traduz a concretização do princípio 

da descentralização administrativa e da valorização da participação democrática 

dos cidadãos na definição das políticas públicas locais e regionais. Apesar da 

autonomia reconhecida, estas entidades estão sujeitas à tutela do Estado, a qual 
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se concretiza em mecanismos de fiscalização e controlo da legalidade dos seus 

atos (Oliveira, 2013). 

Esta estrutura plural e descentralizada permite efetivar os princípios de 

desconcentração e descentralização administrativa, aproximando os serviços públicos 

dos cidadãos e promovendo autonomia financeira, técnica e administrativa em 

determinados órgãos, sem comprometer a coesão da atuação do Estado. 

Elemento incontornável da função pública são os funcionários públicos que 

executam as competências administrativas, regendo-se por princípios de serviço público 

e por um regime jurídico estatutário distinto do regime laboral privado (Canotilho & Vital 

Moreira, 2010; Tavares, 2014; Neves, 2013). Moura (2004) sublinha que o funcionário 

público constitui o “instrumento” essencial da ação administrativa, operando segundo a 

legalidade, imparcialidade e interesse público. Neste sentido, os trabalhadores do 

Estado são o suporte humano da missão administrativa, assegurando a salvaguarda do 

bem comum e a prossecução dos objetivos coletivos (Albuquerque, 2014). 

 

1.3. A Reforma da Administração Pública em Portugal 

A reforma do Estado, em especial da Administração Pública, relaciona-se com a 

clarificação das funções do Estado e a redução do seu âmbito de intervenção. Pollitt e 

Bouckaert (2017) sublinham que os processos de reforma procuram alinhar o Estado 

com princípios de eficiência, prosseguido através do redimensionamento da máquina 

administrativa. Osborne e Gaebler (1992) destacam a redefinição das responsabilidades 

públicas como eixo central destas transformações e, no mesmo sentido, resulta dos 

“Relatórios sobre o Desenvolvimento Mundial do Banco Mundial (1996,1997) a 

perceção de um Estado demasiado grande perante alternativas de mercado mais 

eficazes. 

Em Portugal, a transição da Old Public Administration para propostas da New Public 

Management refletiu esta tendência (Minogue, 2000), tendo-se evoluído de um modelo 

burocrático tradicional para um novo paradigma de gestão pública moderna, marcado 

por reformas na Administração Pública. Muitas destas iniciativas têm origem externa, 

uma vez que “o país não é imune às ideias da Nova Gestão Pública” (Araújo, 2001), 

introduzindo-se práticas de gestão privada como a privatização, descentralização e 

avaliação de desempenho (Hood, 1991; Osborne & Gaebler, 1992; Pollitt & Bouckaert, 

2017). Esta evolução, segundo Peters e Wright (1998, citados por Araújo, 2002), 

originou novos modelos organizacionais orientados para a eficiência, transparência e 

accountability. 



19 

O New Public Management, promovido por autores como Christopher Hood (1991), 

advoga a introdução de práticas e conceitos do sector privado, enfatizando o recurso à 

gestão orientada por objetivos, propondo estratégias como a privatização, 

descentralização e a introdução de sistemas de avaliação de desempenho (Osborne & 

Gaebler, 1992; Pollitt & Bouckaert, 2017). Nesse sentido, e com a crescente demanda 

por transparência, eficiência e accountability, nas últimas décadas, tem-se assistido na 

Administração Pública portuguesa à (re)formulação e ao desenvolvimento de novos 

modelos de gestão de modo a possibilitar a reorganização do setor público de forma 

mais eficiente e eficaz do que o tradicional modelo burocrático (Peters & Wright, 1998, 

citados por Araújo, 2002).  

As reformas administrativas têm sido alvo de intenso debate e sucessivas 

intervenções por parte dos diferentes governos constitucionais, na demanda pela 

modernização do Estado e adaptação dos serviços públicos às expectativas e 

necessidades da sociedade. Segundo autores como Pollitt & Bouckaert (2011), o 

processo de reforma é impulsionado pela procura de uma Administração Pública mais 

eficiente, orientada para o cidadão e capaz de responder de forma inovadora aos 

desafios sociais. Para Nikos (2001), as preferências e exigências dos cidadãos 

passaram a ser critérios fundamentais para a reorientação dos sistemas administrativos 

contemporâneos, reforçando a necessidade de maior aproximação democrática e 

qualidade dos serviços públicos. 

Amaral (2000) define a reforma administrativa como um conjunto sistemático de 

medidas para tornar a Administração Pública mais eficiente e alinhada com os seus 

princípios, sendo um conceito condicionado pelo contexto institucional e histórico 

(Mozzicafreddo & Gouveia, 2011). Em Portugal, a preocupação com a reforma 

intensificou-se após o ano de 1974, como resposta a pressões internas e externas 

(Araújo, 2000; Bilhim & Gonçalves, 2020), evidenciando influências internacionais, 

nomeadamente da União Europeia (Magone, 2014; Pires, 2001; Araújo, 2007). 

Como momentos relevantes é de destacar a informatização e reorganização da 

administração central nos anos 80 e 90 (Carvalho, 1997), e, já nos anos 2000, 

programas como o PRACE (2005–2007), o SIADAP (Carapeto, 2006; Araújo, 2008) e o 

SIMPLEX (OCDE, 2022), que reforçaram a racionalização, a avaliação de desempenho 

e a simplificação administrativa. Apesar das inovações, estes programas enfrentaram 

limitações que foram objeto de críticas (Araújo, 2008; Serrano, 2010; Guimarães, 2021). 

A crise financeira internacional (2011–2014) trouxe reformas marcadas por políticas de 

austeridade que afetaram a Administração Pública (Tavares, 2019), seguidas de 
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políticas centradas em digitalização, inovação e foco no cidadão (Pires, 2001; Araújo, 

2008). 

Os modelos de reforma administrativa caracterizam-se pela sua diversidade, uma 

vez que são definidos pelas opções políticas adotadas por cada Estado e pela 

especificidade das sociedades envolvidas (Mozzicafreddo, 2011). Tal como sublinha 

Araújo (2002), a reforma é essencialmente um processo político, dependente de 

condicionantes organizacionais e culturais, exigindo estratégias de longo prazo 

baseadas na valorização do serviço público. Atualmente, o XXV Governo Constitucional 

propõe reformas em torno da simplificação, digitalização, articulação institucional e 

responsabilização (Programa do XXV Governo Constitucional, 2025; Decreto-Lei n.º 

96/2025, de 21 de agosto). Tal agenda reformista responde aos desafios teóricos da 

administração contemporânea (Pollitt & Bouckaert, 2017), baseando-se tanto na 

racionalização interna como na aproximação aos padrões internacionais de qualidade 

(Longo, 2018).  

Segundo o Programa do Governo e a legislação mais recente, as medidas centrais 

envolvem a reconfiguração da estrutura administrativa com a fusão e extinção de 

organismos redundantes, além da descentralização e modernização dos processos 

organizacionais. Os desafios contemporâneos incluem conciliar eficiência e equidade, 

valorizar os trabalhadores e investir na inovação tecnológica (Hood, 1991; Dunleavy et 

al., 2006; Howlett & Ramesh, 2003), sendo fundamental articular estabilidade 

institucional com a inovação (Pollitt & Bouckaert, 2017). Neste contexto, destacam-se 

políticas centradas nos recursos humanos, carreira e formação contínua (Teixeira, 2012; 

Longo, 2018; Resolução do Conselho de Ministros n.º 121/2025, de 12 de agosto). 
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Capítulo 2. O Contrato Formal e o Contrato Psicológico 

 

2.1. O Contrato Formal e Não Formal dos Trabalhadores da Administração Pública 

De acordo com Almeida (2015), o regime jurídico do contrato de trabalho em funções 

públicas distingue-se do aplicável aos trabalhadores do setor privado, uma vez que é 

celebrado com uma pessoa coletiva pública e apresenta características próprias. Esse 

regime encontra-se consagrado na Lei Geral do Trabalho em Funções Públicas, 

aprovada pela Lei n.º 35/2014, de 20 de junho, complementada legislação diversa. É, 

assim, esta lei que estabelece e disciplina as várias modalidades das relações laborais 

no âmbito da Administração Pública. 

O vínculo de emprego público que, em regra, é constituído pelo contrato de trabalho 

em funções públicas, consiste num acordo bilateral, celebrado entre uma pessoa 

singular e uma entidade empregadora pública, mediante o qual o trabalhador se 

compromete, mediante remuneração, a prestar a sua atividade laboral no seio de uma 

organização pública e sob autoridade desta (Veiga e Moura & Arrimar, 2025). Este 

acordo formal, que é reduzido a escrito, visa regular uma relação jurídico-administrativa 

que obriga ambas as partes ao cumprimento de deveres e confere-lhe direitos, sob a 

tutela de normas específicas destinadas a garantir o adequado exercício das funções 

de interesse público atribuídas aos trabalhadores do Estado. Segundo o autor Marecos 

(2011), este contrato assume-se como uma modalidade regra de constituição do vínculo 

na Administração Pública, destacando-se pela sua forma escrita e pela regulação 

própria que lhe é conferida pela legislação especial vigente. 

A relação contratual com a Administração Pública pode assumir três modalidades 

principais: contrato de trabalho em funções públicas, nomeação e comissão de serviço, 

estando as mesmas previstas no artigo 6.º e seguintes da Lei n.º 35/2014, de 20 de 

junho. O contrato de trabalho em funções públicas, que constitui o regime regra na 

Administração Pública (Câmara, 2012), pode ser celebrado por tempo indeterminado ou 

a termo resolutivo, sendo aplicável sempre que, por lei, não esteja prevista a nomeação 

ou a comissão de serviço. Trata-se de um vínculo baseado num acordo bilateral entre o 

trabalhador e a entidade empregadora pública e, segundo a autora Nunes (2014), 

aplica-se à generalidade dos trabalhadores da Administração Pública, sobretudo em 

funções de natureza predominantemente técnica. 

Por conseguinte, a nomeação caracteriza-se como um ato administrativo unilateral 

destinado, a categorias específicas de funções relacionadas com missões das Forças 

Armadas, representação externa do Estado, investigação criminal ou inspeção, onde se 
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exige um especial dever de fidelidade ou o exercício de poderes de autoridade, sendo 

somente aplicável para as atividades definidas na lei (Neves, 2010). 

Por fim, a comissão de serviço é uma modalidade que se destina taxativamente ao 

exercício temporário de funções, isto é, trata-se de um cargo que não corresponde a um 

posto de trabalho permanente na Administração Pública, como seja no caso dos cargos 

dirigentes ou certos cargos em que seja “valorizada a confiança pessoal ou técnica- e a 

aquisição de certa qualificação profissional por parte de quem tem uma relação jurídica 

de emprego público constituída por tempo indeterminado, estando em causa uma lógica 

transitória, precária ou reversível” (Brito, 2010, pp. 143-146). 

Atenta a rigidez normativa do contrato de trabalho na Administração Pública, este 

assume sobretudo natureza de contrato de adesão, onde o trabalhador carece de 

margem para alterar substancialmente o regime aplicável (Veiga, Moura & Arrimar, 

2008). Contudo, a relação laboral não se esgota nesse plano formal, uma vez que se 

desenvolve, igualmente, ao nível do contrato psicológico. Neste, a organização apenas 

proporciona o espaço para a sua emergência, formado pelas crenças e expectativas 

mútuas não escritas entre trabalhador e empregador (Ferreira, 2007; Rousseau, 1989, 

1995; Guest, 2002). Estas expectativas, presentes em qualquer vínculo laboral, 

influenciam a experiência organizacional (Lambelho, 2013) e podem anteceder mesmo 

a formalização do contrato, resultando das perceções individuais (Rousseau, 2001; 

Cantisano & Domínguez, 2007). 

Assim, contrato formal e contrato psicológico constituem realidades distintas 

(Gordo, 2016; Lambelho, 2013; Nishadi & Weerakkody, 2019). O primeiro raramente 

orienta a interação quotidiana, nem consegue eliminar a incerteza laboral, sendo neste 

ponto que o contrato psicológico assume relevância, mitigando riscos e gerindo lacunas 

do acordo formal (Bragança, 2006; Rousseau, 1989). Deste modo, funciona como 

mecanismo dinâmico de ajustamento, complementando o vínculo escrito (Gordo, 2016; 

Leiria et al., 2006). 

Apesar da sua base jurídica própria, marcada pela estabilidade e segurança no 

emprego público (Caupers, 2002), a relação laboral na Administração Pública não se 

dissocia do contrato psicológico, cujo desenvolvimento é condicionado tanto pelas 

políticas públicas como pelas especificidades organizacionais de cada serviço.  

 

2.2. O Contrato Psicológico: Evolução e Características 

A evolução do conceito de contrato psicológico revela-se central para a compreensão 

das relações profissionais e dos comportamentos organizacionais. Este conceito tem 
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vindo a desenvolver-se ao longo das últimas décadas, acompanhando as 

transformações económicas, sociais e organizacionais que moldaram as relações 

laborais.  

A primeira referência documentada na literatura da gestão laboral surge com Argyris 

(1960), o qual descreveu o contrato psicológico no contexto das relações entre operários 

e supervisores, entendendo-o como um acordo implícito de obrigações e 

comportamentos entre empregado e empregador (Costa & Correia, 2022). Esta 

definição inicial trouxe à tona a natureza não escrita do contrato, mas simultaneamente 

constata que o contrato psicológico não é caracterizado pela unilateralidade, mas, pelo 

contrário, o mesmo envolve uma relação de reciprocidade que ocorre sempre entre duas 

ou mais pessoas. 

A visão inicial do conceito de contrato psicológico foi ampliada por Levinson et al. 

(1963), que destacaram o carácter implícito e subjetivo das expectativas mútuas, 

influenciadas pela história pessoal de cada individuo, não sendo o resultado de um 

acordo explícito e comum entre trabalhador e organização. Para estes autores, aspetos 

fundamentais da relação profissional podem permanecer desconhecidos pelas partes, 

dado que as expectativas resultam de experiências que são anteriores à constituição do 

vínculo laboral (Menegon & Casado, 2012), sendo preocupação partilhada também por 

Schein (1980, cit. por Anderson e Schalk, 1998), que considera que as expectativas 

mútuas, ainda que não formalizadas por escrito, têm um papel determinante na 

orientação dos comportamentos organizacionais e refletem as perceções partilhadas 

sobre contributos e responsabilidades recíprocas. Afirma ainda este autor que o contrato 

psicológico reflete as perceções mútuas sobre a relação existente e sobre as 

responsabilidades e contributos que cada parte deve assegurar à outra. 

A partir das décadas de 1980 e 1990, o tema ganhou relevo no campo científico, 

em grande medida devido às mudanças organizacionais intensificadas por fenómenos 

como reestruturações, fusões e aquisições (Van den Brande, 1999, cit. por Ven, 2004). 

Nesse contexto, o contrato psicológico passou a ser estudado como ferramenta de 

compreensão dos comportamentos laborais em situações de instabilidade (Nicholson, 

1998). É neste período que a autora Rousseau (1989, 1995, 2001) apresenta um dos 

contributos mais marcantes para o avanço do conceito, ao defender que o contrato 

psicológico resulta fundamentalmente das crenças e perceções individuais do 

trabalhador acerca de promessas, termos e condições estabelecidos na relação com a 

organização. Para Rousseau, o indivíduo interpreta as mensagens do empregador e 

forma, a partir delas, a convicção de que foram feitas promessas, ainda que nunca 

tenham sido explicitamente formalizadas. A autora sublinha que os trabalhadores 
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tendem a agir com base naquilo que percebem como real, mesmo que essa perceção 

não corresponda aos factos objetivos, já que a interpretação da realidade é variável e 

pessoal. Esta abordagem transfere o foco da bilateralidade inicial para uma 

interpretação mais unilateral, centrada na perceção do trabalhador, o que permite 

compreender tanto o cumprimento como a violação do contrato psicológico. 

Na sua definição, Rousseau (1989) dá especial destaque ao papel do indivíduo e 

às suas crenças, considerando que o contrato psicológico é formado a partir da 

perceção pessoal de que foi feita uma promessa, gerando assim um conjunto de 

obrigações mútuas entre o trabalhador e a organização. De acordo com a autora, os 

trabalhadores, como elementos fundamentais da organização, adotam atitudes e 

comportamentos não de acordo com a realidade, mas sim de acordo com a sua 

perceção da realidade (Rousseau, 1989), sendo que os factos reais da promessa ou do 

contrato psicológico poderão não ser compreendidos. Esta conceção mais dinâmica e 

unilateralizada, centrada na crença do trabalhador, a respeito das obrigações recíprocas 

entre o empregador e o empregado, em que as obrigações das partes estão apoiadas 

na perceção de promessa e não são necessariamente reconhecidas pelos agentes da 

organização, é compartilhada e aprofundada por autores como Herriot e Pemberton 

(1997) e Morrison e Robinson (1997). 

A centralidade atribuída ao trabalhador por Rousseau tem sido criticada por autores 

como Nicholson (1998), Conway e Briner (2005) ou Guest & Conway (2002), que 

defendem uma dimensão bilateral do contrato psicológico, sublinhando a necessidade 

de considerar as perceções e obrigações de ambas as partes. Segundo estes autores, 

o contrato psicológico deve ser entendido como um acordo tácito, negociado e ancorado 

na visão recíproca de promessas e compromissos, o que o aproxima da lógica dos 

contratos formais, embora mantendo a sua natureza implícita. 

Diversos investigadores têm também realçado a importância de momentos-chave 

na construção e manutenção do contrato psicológico, como o processo de recrutamento, 

a integração organizacional ou as políticas de avaliação de desempenho. Nesse sentido, 

Lloyd et al. (2010) apresentam uma perspetiva alternativa sobre o contrato psicológico, 

considerando-o como uma “programação mental” que deve estar presente nas relações 

de trabalho desde a fase inicial da negociação dos contratos. Os referidos autores 

defendem que o contrato psicológico deve começar a ser desenvolvido logo aquando 

do momento do processo de recrutamento, influenciando também a avaliação de 

desempenho, bem como as políticas e práticas organizacionais, permitindo, desta 

forma, acautelar as expetativas, reduzir a subjetividade entre as partes e permitir 

alcançar os objetivos organizacionais. Assim, estas etapas são determinantes para 
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agestão eficaz das expectativas entre empregadores e colaboradores. Nessa linha, 

Conway e Briner (2002, cit. por Coyle-Shapiro, 2004) sublinham que o contrato 

psicológico desenvolve-se como uma sequência de acontecimentos interligados entre o 

indivíduo e a organização, nos quais os elementos emocionais e afetivos assumem um 

papel crucial para delinear e orientar o contrato psicológico existente entre as partes. 

Outro contributo relevante neste constructo é oferecido por Guest (2004), ao 

procurar classificar os contratos psicológicos, ampliando assim a compreensão sobre 

as várias formas que estes contratos podem assumir nos ambientes profissionais, e 

clarificar as suas dinâmicas. Assim, para o autor, “o contrato psicológico consiste num 

acordo implícito, construído ao longo da experiência laboral, através do qual se 

desenvolvem entendimentos, expectativas, promessas e obrigações mútuas entre as 

partes” (Guest, 2004, p. 542). O autor sublinha igualmente que “o cumprimento destas 

expectativas contribui para reforçar o contrato psicológico, enquanto a sua violação 

resulta em perceções de quebra e descontentamento” (Guest, 2004, p. 543). 

Neste âmbito, Guest (2004) destaca que a manutenção de relações laborais 

saudáveis depende do empenho de ambas as partes em satisfazer as obrigações 

assumidas, e que “apenas promessas exequíveis devem ser feitas, assegurando assim 

o compromisso com aquilo que verdadeiramente pode ser cumprido. O autor afirma, 

ainda, que “a violação do contrato psicológico pode conduzir à diminuição do 

compromisso organizacional, ao aumento da rotatividade e à erosão da confiança 

interpessoal” (Guest, 2004, p. 546). 

Mais recentemente, Cunha e al. (2014) consideram o contrato psicológico como um 

acordo implícito, não verbalizado, que contém obrigações recíprocas capazes de moldar 

o vínculo do colaborador com a organização empregadora. Essa perspetiva destaca que 

o relacionamento entre colaborador e empresa transcende os contratos formais, sendo 

fortemente apoiado em crenças, expectativas e obrigações subjetivas. Portanto, a 

relação não depende apenas de instrumentos jurídicos, mas também das perceções 

individuais acerca das promessas e comprometimentos estabelecidos informalmente 

pelas partes. 

Em síntese, a literatura aponta que “a gestão adequada das expetativas e 

promessas é decisiva, uma vez que o contrato psicológico é determinante para o 

alinhamento entre as necessidades do trabalhador e os objetivos da organização” 

(Coyle-Shapiro & Kessler, 2000, p. 904). Tal reforça que o contrato psicológico é, acima 

de tudo, um fenómeno dinâmico e sujeito à evolução do vínculo laboral, com impacto 

direto no ambiente de trabalho e no desempenho organizacional. 
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2.3. Tipos de contratos psicológicos 

O conceito de contrato psicológico assume um papel fulcral na elucidação das 

dinâmicas estabelecidas entre os indivíduos e as organizações, sendo compreendido 

enquanto um sistema de expectativas e perceções mútuas, não formalizadas 

documentalmente, acerca das obrigações, recompensas e condutas esperadas no 

âmbito da relação laboral (Rousseau, 1995; Guzzo & Noonan, 1994; Coyle-Shapiro & 

Parzefall, 2008). Importa salientar que esta categoria contratual caracteriza-se por uma 

natureza predominantemente implícita, informal e subjetiva, revelando-se 

intrinsecamente dinâmica e adaptável em função da evolução da relação profissional ao 

longo do tempo. 

No que concerne à sua classificação, a literatura científica tem sugerido numerosas 

tipologias, sobressaindo, todavia, o contributo de Rousseau (1995, 2000, 2004), 

amplamente reconhecido e operacionalizado em pesquisas empíricas e em diferentes 

realidades organizacionais. À luz desta perspetiva, os contratos psicológicos podem ser 

organizados em quatro categorias fundamentais: relacional, transacional, equilibrado e 

transicional (Rousseau, 1995, 2000, 2004; Ferreira, 2007; Conway & Briner, 2009; 

Chambel & Alcover, 2011; Freese & Schalk, 2008). 

O contrato relacional caracteriza-se por relações de longo prazo, que se relevam 

mais satisfatórias e contínuas, envoltas em forte conteúdo emocional e subjetivo, nas 

quais são centrais valores como reciprocidade, confiança, lealdade (Coyle-Shapiro & 

Kessler, 2002; Rousseau, 1995). Trata-se de uma lógica contratual menos centrada em 

recompensas monetárias imediatas, valorizando mais a segurança no emprego, a 

estabilidade e as oportunidades de desenvolvimento de carreira. Embora inclua 

recompensas monetárias atribuídas de acordo com a perfomance da empresa, nesta 

tipologia de contrato também são valorizadas as recompensas sócio emocionais 

(Correia & Mainardes, 2010; Cunha et al., 2014). Nestes contratos, o trabalhador tende 

a demonstrar elevada identificação com a cultura organizacional, respondendo com 

dedicação e empenho, enquanto espera ser tratado com justiça e equidade. Assim são 

contratos mais dinâmicos e adaptáveis às mudanças nas circunstâncias ao longo do 

tempo. Estes contratos traduzem-se, portanto, numa relação de troca social, assente 

em interdependência e apoio mútuo (Rousseau, 1995; Cunha et al., 2014). 

O contrato transacional, em contraste, pauta-se por acordos de curto prazo, com 

foco na troca eminentemente económica, onde as obrigações são bem definidas e 

delimitadas no tempo (Rousseau, 1995, 2004; Dabos & Rousseau, 2004). Os 

trabalhadores que se inserem nesta lógica contratual investem esforço e desempenho 
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específicos em troca de compensações financeiras correspondentes, sem expectativa 

de estabilidade ou de envolvimento com a cultura organizacional (Rousseau, 2001; 

Cunha et al., 2007; Correia & Mainardes, 2010). É usual associar-se este tipo de 

contrato a vínculos temporários, marcados por elevada rotatividade e menor 

compromisso organizacional, sendo a empregabilidade sustentada no desenvolvimento 

individual de competências para aumentar o valor do trabalhador no mercado de 

trabalho (Ferreira, 2007; Connie & Briner, 2005). Trata-se de um contrato associado a 

relações de emprego mais racionais, de natureza rígida e detalhada, que se desenvolve 

num contexto de incerteza e desconfiança recíproca em relação ao futuro do vínculo 

laboral (Rousseau, 1995, 2004; Cunha et al., 2007), o que contribui para o desgaste e 

enfraquecimento das expectativas de ambas as partes. 

O contrato equilibrado, também conhecido como híbrido, combina elementos do 

contrato relacional e transacional. Este contrato é aberto, flexível e dinâmico, com 

duração a longo prazo, orientado para o relacionamento das partes, o que promove uma 

aprendizagem mútua decorrente do contributo de ambas as partes o que também 

contribui para o sucesso económico da empresa. Nele verifica-se o compromisso do 

empregador em investir nas competências e no capital humano dos trabalhadores e, em 

contrapartida, a flexibilidade e a predisposição destes para se ajustarem às condições 

impostas pelas mudanças económicas (Rousseau & Wade-Benzoni, 1994; Rousseau, 

2004; Hui et al., 2004). Este contrato envolve simultaneamente recompensas 

dependentes do desempenho e fortes ligações de aprendizagem mútua e identificação 

com a organização, procurando conciliar estabilidade e exigência de resultados (Cunha 

et al., 2007; Ferreira, 2007). À semelhança do contrato relacional, esta tipologia de 

contrato também assenta em características como a lealdade, identificação com a 

organização e o empenho. Do contrato transacional, incorpora aspetos como a 

remuneração baseada no desempenho e o foco nos resultados organizacionais. 

Por fim, o contrato transicional (ou transitório) associa-se a contextos de 

descontinuidade, rutura ou enfraquecimento das relações laborais, sendo marcado por 

ambiguidade, fragilidade de expectativas e desconfiança entre empregador e 

trabalhador (Rousseau, 2001, 2004; Hui et al., 2004). A ausência ou indefinição de 

recompensas e normas de desempenho gera instabilidade, insegurança, e, 

frequentemente, elevada rotatividade. Nesse ambiente, sinalizado por mudanças 

organizacionais frequentes e imprevisíveis, consolidam-se sentimentos de incerteza e 

de perda de confiança na organização (Conway & Briner, 2009). 
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Torna-se, assim, evidente que os diferentes tipos de contratos psicológicos refletem 

tanto a diversidade das formas de relação laboral existentes contemporaneamente 

como os desafios impostos pela crescente flexibilidade e transformação das estruturas 

de trabalho (Dubar, 2000; Pinto, 1999). Enquanto os contratos relacionais e equilibrados 

priorizam confiança, estabilidade e aprendizagem, os transacionais e transicionais 

espelham, em graus distintos, vínculos mais frágeis, utilitários e suscetíveis a mudanças 

externas. 

Assim, ao evidenciar as dinâmicas inerentes às diferentes formas de contrato 

psicológico, torna-se possível compreender melhor a forma como estas influenciam o 

comprometimento organizacional, temática que será desenvolvida no capítulo seguinte. 

 

Capítulo 3. O Comprometimento Organizacional  

 

3.1. O Conceito de Comprometimento Organizacional 

O comprometimento organizacional é um pilar central no estudo do comportamento 

humano nas organizações contemporâneas. Este conceito, desde as suas primeiras 

formulações até aos contributos mais atuais, tem evoluído de forma significativa, 

refletindo a complexidade do vínculo estabelecido entre o trabalhador e a organização. 

Em termos gerais, refere-se ao envolvimento psicológico, emocional e prático do 

indivíduo com a organização, orientando a sua decisão de permanecer, contribuir e 

investir energia em prol dos objetivos comuns. 

Este tema tem sido estudado na área de gestão de pessoas merecendo destaque 

nas organizações contemporâneas devido ao seu impacto em diversos 

comportamentos, como sejam a vontade de permanecer ou abandonar a organização, 

comportamento face à mudança, desempenho individual e coletivo, bem como atitudes 

de cidadania ou comportamentos negligentes (Allen & Meyer, 1996, 2000; Meyer, 1997; 

Rego & Souto, 2004). 

A despeito do crescente interesse académico, o conceito de comprometimento 

organizacional permanece carente de uma definição única e consensual na literatura, 

em virtude da sua natureza multifacetada, integrando diversas dimensões e fatores 

influenciadores (Bastos et. al. 1997). De forma geral, a literatura converge ao descrever 

o comprometimento organizacional como um vínculo psicológico que liga o indivíduo à 

organização, manifestando-se na predisposição do colaborador em alinhar 

comportamentos, atitudes e esforços com os objetivos e valores institucionais (Allen & 
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Meyer, 1996, 2000; Meyer, 1997; Rego & Souto, 2002; Meyer & Herscovitch, 2001). 

Assim, o comprometimento organizacional do colaborador influencia a sua propensão a 

permanecer como membro da organização a longo prazo e a sua disposição para 

assumir sacrifícios pessoais em prol da mesma, traduzindo-se numa força 

estabilizadora, capaz de direcionar o comportamento individual (Meyer & Herscovitch, 

2001). 

Reconhecendo esta complexidade, diferentes autores propõem abordagens e 

modelos diversos — como o modelo tridimensional de Meyer e Allen — que enfatizam 

distintas bases do compromisso: afetivo, normativo e calculativo, incorporando múltiplos 

fatores individuais, organizacionais e contextuais (Rego & Souto, 2002; Bastos, Brandão 

& Pinho, 1997). A principal divergência reside precisamente na forma como este vínculo 

se estabelece e se mantém, bem como na intensidade do seu impacto na experiência e 

nos resultados do trabalhador. Não obstante, existe consenso de que elevados níveis 

de comprometimento organizacional favorecem tanto a organização quanto os seus 

membros, refletindo-se positivamente no contexto laboral. 

A análise do conceito remonta à década de 1960, com os estudos pioneiros de 

Becker (1960) que introduziram a ideia de comprometimento como resultado de “side-

bets”, segundo o qual o comprometimento organizacional ocorre devido aos custos e 

benefícios associados à permanência ou saída da empresa. Assim, são os 

investimentos que o indivíduo fez durante o tempo que esteve na organização que 

condicionam suas escolhas e comportamento, refletindo uma lógica de cálculo e 

permanência baseada nesses custo-benefício. Este raciocínio vê o comprometimento 

como um fenómeno de natureza predominantemente calculista, em que a permanência 

do trabalhador assenta numa lógica de perdas potenciais caso opte por sair. 

Posteriormente, Mowday, Steers e Porter (1979) trouxeram uma ampliação do 

conceito ao descreverem o comprometimento organizacional como o grau com que um 

indivíduo se identifica e se envolve ativamente com a organização. A sua perspetiva 

sublinha o comprometimento como uma força motriz que se traduz na aceitação dos 

valores e objetivos organizacionais, no desejo ativo de permanecer como membro da 

organização e, por fim, no empenho e esforço pessoal em prol dos resultados 

organizacionais (Mowday, Porter & Steers, 1979, apud Malcato, 2020; Leite, 2004). 

Com o tempo, as abordagens teóricas deixaram de tratar o conceito de modo 

unidimensional para adotar visões mais integradas e complexas. Autores como Allen e 

Meyer (1990) destacam-se pelo seu contributo aprofundado no estudo do 

comprometimento organizacional, definindo-o como um vínculo psicológico que liga o 
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colaborador à organização, tornando menos provável que este opte por sair (Allen & 

Meyer, 2000). Da mesma forma, Bandeira et. al. (2000) referem que esse 

comprometimento constitui um elo forte entre o indivíduo e a organização, levando-o a 

dedicar energia e demonstrar lealdade à entidade onde trabalha. Neste sentido, Allen e 

Meyer (1991, 1997, 2000) são amplamente reconhecidos pelo desenvolvimento do 

modelo tridimensional, que se tornou dominante nos estudos contemporâneos sobre o 

tema. 

O modelo tridimensional de Meyer & Allen (1997), apresentando pelos autores 

como o “Modelo das Três Componentes do Comprometimento Organizacional” (Three-

Component Model of Organizational Commitment) considera que o vínculo dos 

colaboradores à organização pode manifestar-se em três componentes: afetiva, 

calculativa e normativa, cada uma representando diferentes estados psicológicos que 

caracterizam a ligação do indivíduo à organização. Não obstante as várias propostas 

teóricas, é consentâneo que o modelo dos três componentes de Meyer e Allen (1991, 

1997) tornou-se o mais amplamente reconhecido e utilizado, termos em que serviu de 

referência no presente estudo. 

 

3.2. Dimensões do Comprometimento Organizacional 

Uma das abordagens mais difundidas e consagradas no estudo do comprometimento 

organizacional, conforme já se referiu anteriormente, é o Modelo das Três Componentes 

proposto por Meyer e Allen (1997), o qual é amplamente utilizado para fundamentar 

pesquisas sobre compromisso organizacional, baseado em três dimensões distintas: 

afetiva, calculativo e normativo. Segundo os autores, este modelo demonstra que o 

comprometimento possui múltiplas facetas e expressa diferentes formas de vínculo 

entre o indivíduo e a organização. Cada dimensão tem condições antecedentes 

específicas que levam a diferentes consequências comportamentais (Meyer & Allen, 

2001). Desta feita, as três dimensões correspondem a modos distintos de ligação: (1) o 

compromisso de natureza afetiva, relacionado ao envolvimento emocional ou apego à 

organização; (2) o compromisso com base nos custos percebidos de abandonar a 

organização, denominado como compromisso calculativo; (3) o compromisso 

decorrente de um senso de obrigação moral de permanecer na organização, referido 

como o normativo. 

O comprometimento afetivo refere-se à ligação emocional do indivíduo à 

organização, marcada pelo envolvimento subjetivo, identificação com os valores 
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organizacionais e desejo genuíno de contribuir para o sucesso coletivo (Meyer & Smith, 

2000; Bastos, 1993). Tal ligação manifesta-se pelo sentido de pertença, orgulho e 

lealdade, impulsionando atitudes proativas em prol da organização. Mowday, Steers & 

Porter (1982) destacam que este tipo de vínculo é especialmente relevante, uma vez 

que fomenta comportamentos como defender a empresa externamente e a vontade de 

permanecer voluntariamente no grupo, evidenciando-se por colaboradores que “vestem 

a camisola”. Para Mota & Fossá (2006), trata-se da dimensão que mais fortemente 

impulsiona o engajamento e a dedicação espontânea do trabalhador. 

A segunda dimensão, denominada de comprometimento calculativo, nasce da 

avaliação dos custos associados à saída da organização (Becker, 1960; Rego, 2003). 

A sua lógica é fundamentalmente instrumental e pragmática, no sentido de os 

colaboradores permanecem na organização em virtude das perdas, riscos psicológicos, 

financeiros ou profissionais que possam advir com o seu abandono ou limitações 

profissionais associadas ao termo do vínculo. Por conseguinte, Rusbult & Farrel (1983) 

argumentam que tal ligação é influenciada pela disponibilidade ou pela escassez de 

alternativas externas de trabalho, atendendo a que quando existem poucas opções, 

fortalece-se o vínculo por necessidade e não por desejo. Essa dimensão, portanto, 

reflete uma relação predominantemente transacional, atendendo a que o vínculo 

subsiste enquanto os benefícios de permanecer superem os custos de saída. Segundo 

Rego & Souto (2004), o comprometimento calculativo é menos motivador do que o 

afetivo, pois fundamenta-se em interesses pessoais e não numa identificação com a 

organização. 

Finalmente, o comprometimento normativo reflete o sentimento de dever ou 

compromisso moral de permanecer e contribuir para a organização (Nascimento, Lopes 

& Salgueiro, 2008; Wiener & Vardi, 1990). Essa dimensão encontra-se fundeada em 

deveres éticos, valores compartilhados e normas culturais, frequentemente reforçados 

pelos mecanismos de socialização institucional. Indivíduos com alto comprometimento 

normativo cumprem as suas funções com responsabilidade, devido a convicções 

internas de lealdade e reciprocidade, porém nem sempre demonstram elevado 

envolvimento afetivo. Para Wiener & Vardi (1990), esse tipo de vínculo resulta de 

expectativas e pressões sociais, onde o colaborador sente-se moralmente obrigado a 

integrar e permanecer na organização, agindo em conformidade com padrões 

instituídos mesmo quando existe ausência de envolvimento emocional. 

As três dimensões do comprometimento organizacional já referidas não se 

apresentam de forma estanque, podendo o mesmo indivíduo experienciar diferentes 
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tipos e níveis de compromisso que interagem e variam segundo as circunstâncias 

pessoais e contextuais. Nesse sentido, Meyer & Herscovitch (2002), e Wasti (2005) 

sublinham que a análise isolada de cada componente é insuficiente, impondo-se o 

estudo das suas inter-relações. O compromisso organizacional configura-se, assim, 

como um fenómeno multifacetado, no qual se articulam a afetividade, os custos 

associados à saída e o dever de permanência, perspetivas hoje centrais para a sua 

definição (Oliveira & Honório, 2020). Trata-se de um fator determinante para o 

fortalecimento da ligação psicológica entre indivíduo e organização (Carochinho, 2009), 

com impacto direto na forma como os colaboradores vivenciam o seu vínculo laboral. 

Em síntese, esta revisão teórica permitiu clarificar e consolidar a relevância do 

compromisso organizacional para o presente estudo, estabelecendo o fundamento 

necessário para o desenvolvimento dos capítulos seguintes onde serão apresentados 

os objetivos, hipóteses, variáveis, procedimentos adotados e realizado o tratamento e 

discussão dos dados, em consonância com as abordagens teóricas discutidas. 
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Capítulo 4: Desenho da Investigação 

 

4.1. Metodologia 

O capítulo da metodologia sintetiza-se na explicitação do desenho de investigação 

sobre o contrato psicológico e o comprometimento organizacional na Administração 

Pública portuguesa. Destaca o papel central da metodologia ao definir o 

enquadramento epistemológico, os objetivos do estudo, o modelo teórico, as hipóteses 

e o instrumento de recolha de dados adotado. 

4.1.1. Justificação do Estudo 

Conforme referido no primeiro capítulo, a Administração Pública prossegue o interesse 

coletivo através de organizações que funcionam como sistemas abertos, interagindo 

com múltiplos grupos de interesse (Emery & Trist,1973). Essas organizações enfrentam 

constrangimentos associados à instabilidade das agendas políticas e ao controlo dos 

agentes governativos (Ring & Perry, 1985). 

Nas últimas décadas, os processos de reforma e modernização administrativa bem 

como a globalização trouxeram novos desafios, o que veio influir na estabilidade da 

relação laboral e nas relações de confiança entre os trabalhadores e as instituições 

públicas. Apesar disso, muitos trabalhadores mantêm elevado compromisso com a 

missão da organização, subordinando interesses individuais ao bem coletivo (Kim, 

2005; Perry & Wise, 1990). O desempenho e a motivação mostram-se fortemente 

alinhados com objetivos públicos, que são distintos dos prosseguidos no setor privado 

(Moynihan & Pandey, 2007), desde logo por experienciarem realidades organizacionais 

e vínculos laborais distintos, o que tem repercussões significativas nas suas atitudes e 

comportamentos dos trabalhadores no contexto de trabalho (Buelens & Van den Broeck, 

2007). Para muitos trabalhadores públicos, a motivação principal não advém de 

incentivos financeiros, mas do envolvimento altruísta com o serviço prestado à 

comunidade e da perceção do impacto social positivo do seu trabalho na mesma 

(Houston, 2000; Fonseca, Nascimento & Dias, 2020).  

A literatura evidencia que a motivação no setor público resulta sobretudo de valores 

pró-sociais, do impacto social percebido do trabalho e não apenas de incentivos 

financeiros (Houston, 2000; Fonseca, Nascimento & Dias, 2020). Esses valores estão 

associados a um maior comprometimento organizacional, maior satisfação e menor 

intenção de saída (Perry, Hondeghem & Wise, 2010; Meyer & Allen, 1991). 

Trabalhadores comprometidos revelam sentido de pertença e empenho em atingir 

objetivos organizacionais (Moynihan & Pandey, 2007). 
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No setor público, a perceção de cumprimento do contrato psicológico está ligada ao 

comprometimento afetivo e a comportamentos positivos (Dias, 2011). A violação desse 

contrato gera consequências negativas, como mobilidade, desmotivação e menor 

desempenho (Armond et al., 2016; Bandeira et al., 2017). Estudos empíricos confirmam 

que a perceção de justiça, reciprocidade e cumprimento das obrigações implícitas 

influencia significativamente o vínculo e a permanência dos trabalhadores na 

organização (Coyle-Shapiro & Parzefall, 2008; Rousseau, 1989; Bastos, 1994; Montes, 

Rousseau & Tomprou, 2015; Dias, 2011). 

Atendendo às especificidades do emprego público, designadamente a sua 

natureza estatutária, a estabilidade profissional que lhe está adjacente, as expectativas 

de progressão na carreira e a influência do contexto político, a análise do cumprimento 

do contrato psicológico revela-se essencial para compreender atitudes e práticas no 

setor (Oliveira et al., 2021; Bergue, 2020; Rodrigues, 2021). Perceções favoráveis 

nesse domínio constituem fator decisivo para reforçar o comprometimento e a retenção 

de profissionais qualificados. 

Apesar da relevância e da vasta literatura que versa sobre o tema, persistem 

lacunas de investigação quanto ao impacto do contrato psicológico no 

comprometimento dos trabalhadores da Administração Central do Estado. O presente 

estudo procura colmatar esta falta, analisando de que modo estes vínculos influenciam 

a motivação, o desempenho, a sustentabilidade organizacional e a intenção de 

permanência na organização. 

Face ao exposto, constitui objetivo geral desta investigação analisar a relação 

entre o contrato psicológico e o comprometimento organizacional dos trabalhadores da 

Administração Pública central do Estado. A principal vantagem e relevância deste 

estudo reside no facto de permitir compreender como é que o contrato psicológico e o 

comprometimento organizacional influenciam diretamente a motivação, a satisfação e o 

desempenho dos trabalhadores na Administração Pública, aspetos cruciais para a 

eficácia e qualidade do serviço público.  

4.1.2. Modelo de Investigação e Hipóteses 

A revisão da literatura realizada no enquadramento teórico permitiu identificar os 

fundamentos conceptuais que sustentam o estudo da relação entre o contrato 

psicológico e o comprometimento organizacional dos trabalhadores da Administração 

Pública em Portugal. Dessa análise resultou a questão de investigação que orienta o 

presente trabalho: Qual a relação entre o cumprimento do contrato psicológico e o nível 

de comprometimento organizacional dos trabalhadores da Administração Pública? 
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Definiram-se ainda como objetivos específicos: a) existe uma correlação positiva 

entre o contrato psicológico e o nível de comprometimento organizacional dos 

trabalhadores; b) uma percentagem significativa dos trabalhadores da Administração 

Pública não tem perceção da existência de um contrato psicológico com a organização; 

c) existe uma relação significativa no comprometimento organizacional em função do 

tempo de serviço na Administração Pública; d) trabalhadores que conhecem a existência 

de um contrato psicológico apresentam níveis mais elevados de comprometimento 

afetivo do que aqueles que não têm esse conhecimento; e) a perceção de contrato 

psicológico impacta significativamente na intenção de permanência dos trabalhadores 

na organização. 

Com base na revisão da literatura e visando responder à questão de investigação, 

foi elaborado um modelo conceptual, representado graficamente na Figura 4.1. 

 

Figura 4.1. Modelo conceptual 

O conceito de contrato psicológico, introduzido por Argyris (1960), evidencia a 

importância das dimensões subjetivas e não escritas nas relações de trabalho. Schein 

(1982) destacou as expectativas mútuas e implícitas entre trabalhadores e 

organizações, enquanto Rousseau (1995) consolidou o conceito ao defini-lo como um 

conjunto de crenças individuais sobre obrigações recíprocas, de carácter subjetivo e 

promissório. 

O comprometimento organizacional, por sua vez, traduz o vínculo psicológico entre 

indivíduo e a instituição. Meyer e Allen (1997) descrevem-no como um estado de 

pertença e envolvimento; Mowday, Porter e Steers (1979) sublinham a aceitação dos 

valores e o desejo de permanência; Bandeira, Marques & Veiga (2000) destacam a 
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lealdade e o investimento de energia; Bastos (1994) associa-o a sentimentos de 

lealdade e, por fim, Buchanan (1974) ao apego afetivo à organização. 

A literatura indica que o cumprimento das expectativas do contrato psicológico 

fortalece atitudes positivas e o comprometimento organizacional. Estudos empíricos 

confirmam essa relação, nesse sentido, Santos (2018) demonstrou haver uma 

associação significativa entre ambas as dimensões, enquanto Barros (2016) 

evidenciou a sua influência na redução da intenção de saída. 

Com base nestas contribuições, formulou-se a seguinte hipótese de investigação: 

H1: Existe uma correlação positiva entre o contrato psicológico e o nível de 

comprometimento organizacional dos trabalhadores. 

Diversos autores, como Rousseau (1989, 1995, 2004), definem o contrato 

psicológico como crenças e expectativas recíprocas entre trabalhador e organização, 

envolvendo obrigações e promessas não formalizadas. Para Guest (2004, 2006), estas 

perceções constituem o núcleo da relação laboral, tornando o contrato psicológico um 

acordo implícito baseado em expectativas mútuas. Estudos empíricos confirmam a sua 

relevância, nesse sentido Sousa (2020) mostrou que os colaboradores reconhecem 

este vínculo em diferentes contextos, enquanto Barros (2016) evidenciou que a 

perceção do contrato psicológico aumenta a satisfação no trabalho, o compromisso e 

o envolvimento. 

Apesar da vasta investigação, a literatura privilegia o estudo do cumprimento, da 

rutura e das consequências do contrato, descurando se há perceção da sua existência 

por parte do trabalhador. Diversos trabalhos realizados academicamente em 

instituições públicas (Filipe, 2017; Lima, 2020) indicam que fatores organizacionais, 

austeridade e práticas de gestão influem na experiência deste contrato. Contudo, pouco 

se sabe sobre a percentagem de trabalhadores que não reconhecem a sua existência. 

Deste modo, propõe-se a seguinte hipótese: 

H2: Uma percentagem significativa dos trabalhadores da Administração 

Pública não tem perceção da existência de um contrato psicológico com a 

organização. 

A investigação no domínio do comportamento organizacional tem mostrado que o 

comprometimento dos trabalhadores não é estático, variando ao longo da relação 

laboral. O tempo de serviço constitui um fator central neste processo, uma vez que a 

antiguidade pode moldar a intensidade e a natureza do comprometimento 

organizacional. Meyer e Allen (1991, 1997) destacam que os diferentes vínculos de 
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comprometimento podem ser vividos de forma diferenciada consoante os anos de 

permanência na organização. Estudos como os de Steers (1977) e Mathieu & Zajac 

(1990) demonstram que a antiguidade tende a associar-se a níveis mais elevados de 

comprometimento organizacional, embora a consistência dos resultados empíricos nem 

sempre seja uniforme. 

Em contextos nacionais, Chambel e Sousa (2007) verificaram que os trabalhadores 

com maior antiguidade demonstram laços mais sólidos de lealdade e maior identificação 

com a organização. Por sua vez, investigações mais recentes, como Morais (2022), 

confirmam que a antiguidade é um moderador relevante, sugerindo que colaboradores 

com mais tempo de serviço evidenciam maior envolvimento organizacional e menor 

intenção de rotatividade. Apesar destes contributos, subsistem divergências quanto à 

direção e intensidade da relação entre tempo de serviço e comprometimento, o que 

justifica a formulação da seguinte hipótese: 

H3: Existe uma relação significativa no comprometimento organizacional em 

função do tempo de serviço na Administração Pública. 

A literatura evidencia que o conhecimento, a comunicação e o cumprimento do 

contrato psicológico promovem o comprometimento afetivo dos trabalhadores 

(Rousseau (1995); Allen & Meyer (1991); Kickul (2001). Este contrato, entendido como 

acordo implícito baseado em crenças e expectativas recíprocas, possui um carácter 

dinâmico, ajustando-se ao longo do tempo em função de fatores internos e externos 

(Schalk & Freese, 1997). O cumprimento das promessas percebidas associa-se a maior 

satisfação, confiança e comprometimento afetivo, enquanto a sua violação conduz a 

insatisfação e enfraquecimento dos laços emocionais (Bal et al., 2008). Kickul (2001) 

demonstrou empiricamente que a perceção, de cumprimento ou falha, influencia 

diretamente atitudes como envolvimento e intenção de permanecer na organização. 

Face a esta evidência, coloca-se a necessidade de investigar o papel específico do 

conhecimento do contrato psicológico na Administração Central e a sua influência com 

o comprometimento afetivo, formulando-se a hipótese: 

H4: Trabalhadores que conhecem a existência de um contrato psicológico 

apresentam níveis mais elevados de comprometimento afetivo do que aqueles 

que não têm esse conhecimento. 

Quando o contrato psicológico é percebido como cumprido, o trabalhador tende a 

apresentar maior satisfação, confiança e comprometimento organizacional, o que se 

traduz numa maior intenção de permanência. Por oposição, a violação das perceções 

contratuais gera sentimentos de desconfiança, insatisfação e aumento da intenção de 
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saída. Nesse sentido, investigações empíricas de Guest (2004), Bal & Kooij (2011), 

Kraak et al. (2017) e Van der Vaart et al. (2015) confirmam que a força e qualidade da 

relação psicológica entre colaborador e organização estão positivamente associadas à 

retenção e ao compromisso afetivo. Nesse sentido foi formulada a seguinte hipótese: 

H5: A perceção de contrato psicológico impacta significativamente na 

intenção de permanência dos trabalhadores na organização. 

 

4.2. Método de Recolha de Informação 

4.2.1. Inquérito por Questionário 

O inquérito por questionário constitui uma técnica de recolha de dados caracterizada 

pela utilização de um conjunto estruturado de perguntas, organizadas de forma lógica, 

sobre variáveis e circunstâncias relevantes para a investigação, com vista à obtenção 

de respostas sistematizadas e quantificáveis. De acordo com Sousa e Baptista (2014), 

este instrumento assume especial relevância na recolha extensiva de informação, 

permitindo obter dados diretos dos participantes de forma padronizada. 

No presente estudo, a recolha de informação foi realizada mediante a aplicação de 

um questionário, do tipo fechado, dirigido aos trabalhadores da Administração Pública 

Central integrados nas carreiras gerais (Anexo A). A amostragem seguiu uma lógica de 

conveniência, não possuindo natureza probabilística. Consequentemente, os resultados 

não podem ser generalizados a todos os trabalhadores da Administração Pública 

portuguesa (Marôco, 2018). Todavia, esta opção metodológica revelou-se adequada 

face aos objetivos definidos, sobretudo pela sua exequibilidade e rapidez de 

implementação. 

A disseminação do questionário ocorreu predominantemente por meios digitais. A 

literatura sublinha as vantagens do recurso a plataformas online. Coomber (1997) 

destaca que a Internet permite superar barreiras geográficas e alcançar públicos 

diversificados, promovendo maior rapidez na recolha e tratamento dos dados e 

reduzindo significativamente os custos quando comparado com métodos tradicionais, 

como a aplicação presencial ou em suporte de papel. De igual modo, Bryman (2016) 

sublinha que este formato garante maior flexibilidade e potencia a participação de 

indivíduos que noutros contextos poderiam abster-se de responder, circunstância que 

neste estudo permitiu a sua difusão em todo o território continental, bem como nas 

Regiões Autónomas da Madeira e dos Açores. Apesar das vantagens, algumas 

limitações persistem, particularmente no que concerne à representatividade dos 

inquiridos. Como alertam Saunders et al. (2019), os inquéritos online tendem a favorecer 
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indivíduos com maior literacia tecnológica, conduzindo à exclusão de certos segmentos 

populacionais. Acresce que a opção por uma amostragem não probabilística inviabiliza 

a generalização absoluta dos resultados, restringindo a sua validade estatística. Ainda 

assim, a estratégia metodológica adotada revelou-se adequada, sendo determinantes 

fatores como acessibilidade, celeridade da recolha e facilidade de análise. 

O questionário, totalizando 71 perguntas, foi estruturado em três partes principais. 

A primeira destinava-se à caracterização sociodemográfica e profissional dos 

participantes, incluindo variáveis como sexo, idade, tempo de serviço na Administração 

Pública e no organismo atual, distrito de exercício de funções, ministério/entidade de 

integração, habilitação académica, carreira ou cargo desempenhado e vínculo 

contratual. A segunda parte integrou 43 questões relativas ao construto contrato 

psicológico, com base no Psychological Contract Inventory (PCI) desenvolvido por 

Rousseau (2000) e adaptado para português por Carochinho & Pinto (2004), acrescido 

de três questões elaboradas pela própria em articulação com a orientadora. Por fim, a 

terceira parte foi destinada à medição das três componentes do comprometimento 

organizacional, através de 19 itens da Commitment Scale Items (CSI), elaborada por 

Allen e Meyer (1997) e traduzida para português por Nascimento, Lopes & Salgueiro 

(2008). 

Em termos operacionais, o questionário foi enviado por e-mail a várias Secretarias-

Gerais, órgãos, serviços e instituições públicas, excluindo-se os Órgãos de Soberania e 

as Forças Armadas (no que respeita à sua aplicação ao pessoal militar). No total, foram 

expedidos cerca de 2.000 e-mails. Em complemento, recorreu-se à técnica de bola de 

neve, com o objetivo de ampliar a disseminação e aumentar o número de participantes. 

Para obter os contactos institucionais, recorreu-se à base de dados SIOE, sendo 

posteriormente enviadas comunicações formais (Anexo B) às Secretarias-Gerais e 

dirigentes máximos das organizações identificadas, solicitando autorização para a 

divulgação do questionário junto dos respetivos colaboradores. 

O questionário foi disponibilizado através da plataforma Google Forms, 

permanecendo ativo entre 3 de junho e 2 de agosto de 2025. As respostas à segunda e 

à terceira partes foram registadas numa escala de Likert de cinco pontos, com variação 

entre “discordo totalmente” (1) e “concordo totalmente” (5). Além do envio institucional, 

o questionário foi também divulgado em plataformas digitais e redes sociais, incluindo 

grupos especializados de trabalhadores da Administração Pública, como o da Bolsa de 

Emprego Público (BEP) no Facebook, visando alargar o alcance a um maior número de 

inquiridos de forma expedita e económica.  
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Antes da sua aplicação definitiva, procedeu-se a um pré-teste com seis colegas do 

mestrado em Administração Pública (2023-2025) que são trabalhadores da 

Administração Pública Central (direta e indireta), pertencentes a diferentes ministérios 

e carreiras profissionais. Este processo permitiu validar e ajustar sobretudo as questões 

constantes da primeira parte do questionário. 

A construção do instrumento foi realizada em estreita articulação com a orientadora 

do mestrado, tendo por base uma revisão crítica do questionário utilizado em estudos 

semelhantes, o que assegurou pertinência, validade e convergência dos itens 

selecionados face aos objetivos da investigação. 

Importa ainda salientar que foi garantido o anonimato dos participantes e a 

confidencialidade dos dados recolhidos. Não foram solicitados elementos de 

identificação pessoal, conforme indicado na introdução do questionário e reiterado no 

e-mail de contacto com as entidades. 

4.2.2. Escala do Contrato Psicológico 

Para a avaliação do contrato psicológico dos trabalhadores da Administração Pública, 

foi utilizado o Psychological Contract Inventory (PCI), de Rousseau (2000), traduzido e 

adaptado para português por Carochinho & Pinto (2004). A versão aplicada contém 68 

afirmações, organizadas em três conjuntos: obrigações do empregador, 

responsabilidades do empregado e relação empregador-empregado. Para este estudo, 

não foram consideradas as afirmações relativas à violação do contrato psicológico, por 

não se enquadrarem no objeto de investigação. Utilizou-se a matriz fatorial referente às 

dimensões equilibrada, transicional, relacional e transacional, tendo sido incluídos 40 

itens os quais se encontram detalhados no quadro resumo, por dimensão. 

Quadro 4.1.  Questionário - Identificação das dimensões do contrato psicológico 

CONTEÚDO DO 

CONTRATO 

ITENS DO QUESTIONÁRIO Nº DE QUESTÕES 

RELACIONAL 16.1, 16.2., 16.3 3 

TRANSACIONAL 15.2, 15.7, 15.12, 15.17, 16.15, 16.17, 16.20 7 

EQUILIBRADO 15.3,15.4, 15.5,15.8,15.9,15.10,15.11, 15.13, 15.14,15.15, 

15.16, 15.18,15.19, 15.20, 16.4, 16.5,  

16 

TRANSICIONAL 15.1, 15.6,16.6, 16.7, 16.8, 16.9, 16.10, 16.14, 16.12, 16.13, 

16.14, 16.16, 16.18, 16.19 

14 

Elaboração própria, Fonte: Carochinho & Pinto (2004) 
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Conforme já referido anteriormente, para medir o construto em descrição foram 

acrescentadas três questões adicionais, as quais se passam a indicar no quadro 

seguinte bem como os temas com as mesmas relacionadas. 

Quadro 4.2.  Questionário - Descrição de outras questões adicionais 

IDENTIFICAÇÃO DA 

QUESTÃO 

ITENS DO QUESTIONÁRIO TEMA RELACIONADO 

12. Tem perceção da existência de um contrato psicológico 

entre si e a organismo que integra? 

Existência do contrato 

psicológico 

13. Aquando do ingresso no organismo atual, discutiu com os 

recursos humanos aspetos respeitantes à evolução da 

carreira, formação, remuneração, horário...? 

Negociação de aspetos do 

contrato 

14. Considera procurar outras oportunidades fora do sector 

público? 

Intenção de 

permanência/saída 

 Elaboração própria 

 

4.2.3. Escala do Comprometimento Organizacional 

Para medir as três componentes do comprometimento organizacional, foi utilizado 

o questionário desenvolvido por Allen e Meyer (1997), que é constituído por 19 itens, 

traduzido e adaptado para português por Nascimento, Lopes & Salgueiro (2008). Este 

construto pretende analisar as componentes afetiva, calculativa e normativa, as quais 

se passam a indicar no quadro seguinte bem como as componentes com as mesmas 

relacionadas. 

Quadro 4.1. - Identificação das dimensões por componentes de comprometimento 
organizacional 

COMPONENTES ITENS DO QUESTIONÁRIO Nº DE QUESTÕES 

AFETIVO 17.1, 17.2, 17.3, 17.4, 17.5, 17.19 6 

CALCULATIVO 17.6, 17.7, 17.8, 17.9, 17.10, 17.11, 17.12 7 

NORMATIVO 17.13, 17.14, 17.15, 17.16, 17.17, 17.18 6 

Elaboração própria, Fonte: Nascimento, Lopes & Salgueiro (2008) 

 

4.2.4. População 

No presente estudo, a população circunscreveu-se aos trabalhadores da Administração 

Central do Estado, por se considerar que, na Administração Pública autárquica podem 
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vigorar dinâmicas organizacionais distintas, frequentemente mais próximas dos centros 

de decisão política, o que poderia enviesar os resultados da investigação. Neste 

contexto, a população em estudo corresponde aos trabalhadores com vínculo público 

que exercem funções na Administração Central, abarcando tanto organismos da 

administração direta como da indireta, que asseguram a execução das políticas públicas 

centrais. O grupo-alvo inclui apenas trabalhadores enquadrados na carreira geral, 

nomeadamente assistentes operacionais, assistentes técnicos e técnicos superiores, 

bem como titulares de cargos de direção intermédia ou superior, independentemente do 

tipo de vínculo contratual estabelecido com a Administração Pública. 

 

Capítulo 5: Tratamento e Discussão dos Dados 

A análise estatística recorreu a procedimentos de estatística descritiva (frequências 

absolutas e relativas, médias e desvios-padrão) e a métodos de estatística inferencial 

ajustados ao estudo. Para avaliar a fiabilidade e correlação dos instrumentos e variáveis, 

aplicaram-se o coeficiente Alpha de Cronbach e o coeficiente de correlação de Pearson. 

Foram ainda utilizados o teste t de Student (para uma amostra e para amostras 

independentes), o teste binomial, o teste exato de Fisher e a análise multivariada de 

variância (Manova), verificando-se a homogeneidade das variâncias através do teste de 

Levene. O nível de significância estatística adotado foi de α ≤ .05 para rejeição da 

hipótese nula. Todas as análises foram realizadas com recurso ao software IBM SPSS 

Statistics versão 30, em ambiente Windows. 

 

5.1. Análise Estatística e Caracterização da Amostra 

A amostra do presente estudo é composta por 1101 participantes, sendo 

maioritariamente do género feminino, representando 71,8% do total, enquanto o género 

masculino corresponde a 27,9%, havendo ainda uma pequena fração (0,3%) de 

participantes que preferiram não indicar o género. Relativamente à distribuição por 

faixas etárias, verifica-se que a maior parte dos respondentes tem entre 50 e 64 anos 

(49,9%), seguindo-se o grupo dos 35 aos 49 anos, que constitui 37,4%. Participantes 

com até 34 anos representam 8,7%, e apenas 4,0% têm 65 anos ou mais. 

No que respeita ao nível de habilitações académicas, a maioria dos participantes 

possui licenciatura (50,3%). Seguem-se os indivíduos com 12.º ano de escolaridade ou 

equivalente, que correspondem a 23,1%, enquanto apenas 2,1% têm bacharelato. Por 

sua vez, 1,9% completaram apenas o 9.º ano de escolaridade ou equivalente, e 0,1% 

apresentam habilitações inferiores ao 9.º ano. Estes dados permitem concluir que a 
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amostra é maioritariamente composta por mulheres, de meia-idade, com elevado nível 

de escolaridade. 

Quanto ao exercício de funções, destaca-se que a maioria ocupa cargos de técnico 

superior (50,8%), sendo também expressivos os assistentes técnicos (25,9%). As 

funções de assistente operacional, chefe de divisão ou equiparado, diretor de serviços 

ou equiparado e “outro” apresentam percentagens mais reduzidas (variam entre 3,2% e 

8,6%). Também foi analisada a distribuição dos participantes relativamente ao tempo de 

serviço na Administração Pública, a maioria dos inquiridos, 475 indivíduos (43,1%), 

possui entre 21 e 35 anos de antiguidade, refletindo uma estrutura organizacional 

marcada por percursos profissionais longos e estáveis, enquanto os trabalhadores com 

menos de 10 anos representam cerca de 30% do total. No que respeita, em concreto, à 

antiguidade na função, observa-se uma predominância de participantes com menos de 

5 anos de serviço (40,1%), seguindo-se o grupo com 21 a 35 anos (20,7%) e o grupo 

com 5 a 10 anos (17,1%). Os restantes intervalos apresentam distribuições menos 

expressivas, nomeadamente entre 16 e 20 anos (9,4%), 11 a 15 anos (7,7%), 36 a 40 

anos (3,2%) e mais de 40 anos (1,7%). 

No que diz respeito ao vínculo laboral, a larga maioria encontra-se abrangida por 

contrato de trabalho em funções públicas por tempo indeterminado (86,2%). Apenas 

6,5% estão abrangidos por nomeação, 6,1% trabalham com contrato a termo certo ou 

incerto, 0,8% enquadram-se em “outro” e 0,4% têm contrato de prestação de serviços. 

Estes dados evidenciam, assim, uma amostra composta essencialmente por técnicos 

superiores, com vínculo laboral estável e níveis académicos elevados. 

 

5.2. Resultados 

A fiabilidade interna das dimensões das escalas empregues na presente investigação 

foi examinada por meio do coeficiente Alpha de Cronbach, o qual permitiu avaliar a 

consistência interna das subescalas referentes ao comprometimento organizacional e 

ao contrato psicológico. Os valores obtidos variaram entre o mínimo .699 (considerado 

fraco, mas aceitável, segundo Hill, 2014), na dimensão relacional, a um máximo de .958 

(excelente) para a dimensão equilibrado, evidenciando assim uma boa fiabilidade global 

das métricas de avaliação utilizadas. Este desempenho estatístico reflete níveis 

elevados de precisão das medidas para a maioria das variáveis analisadas, conforme 

se verifica através na tabela 5.1. 
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Tabela 5.1. Consistência Interna 

 
Alpha 

Cronbach 
N.º de itens 

Comprometimento organizacional   

   Afetivo .866 6 

    Calculativo .821 7 

   Normativo .859 6 

Contrato psicológico   

   Transicional .848 14 

   Transacional .690 7 

   Equilibrado .958 16 

   Relacional .699 3 

 

Complementarmente, a robustez das análises foi garantida por critérios de 

normalidade e homogeneidade de variâncias, confirmados respetivamente através do 

teorema do limite central e do teste de Levene, o que aumenta a confiança nos 

resultados inferenciais subsequentes. O uso de métodos como Manova, teste t de 

Student, teste Binomial e Fisher, fortalece a validade estatística das conclusões 

extraídas. 

Em síntese, os resultados apontam para níveis elevados de fiabilidade na maioria 

das dimensões analisadas, permitindo confiança robusta nas conclusões decorrentes 

da investigação. Esta análise corrobora a adequação dos instrumentos utilizados e 

sustenta a validade interna do estudo. 

 

5.3. Estatísticas Descritivas 

A presente secção descreve os resultados obtidos pelas análises estatísticas realizadas 

às variáveis em estudo. As estatísticas descritivas encontram-se sintetizadas na tabela 

infra, permitindo observar para cada dimensão os valores mínimos e máximos, as 

médias e os desvios padrão. Este conjunto de indicadores possibilita uma compreensão 

detalhada da distribuição dos dados, facilitando a identificação de tendências centrais e 

dispersões dentro da amostra. Verifica-se que os participantes reportaram, em média, 

níveis mais elevados de comprometimento afetivo (M = 3,32; DP = 0,85) e de contrato 

psicológico relacional (M = 3,49; DP = 0,76). Estes valores situam-se de forma 

significativa acima do ponto médio das escalas de avaliação (3), sugerindo perceções 

relativamente elevadas nestas dimensões (p < .001). Por outro lado, indicadores como 

comprometimento calculativo, comprometimento normativo, bem como os contratos 
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psicológicos transicional, transacional e equilibrado, apresentam médias próximas do 

ponto médio, refletindo uma maior dispersão de respostas entre os respondentes. 

A tabela seguinte resume as estatísticas descritivas das diferentes dimensões 

avaliadas: 

Tabela 5.2. Estatísticas descritivas 

 
Mínimo Máximo Média 

Desvio 
padrão 

Comprometimento organizacional     

   Afetivo 1,00 5,00 3,32 ,85 

    Calculativo 1,00 4,86 2,85 ,57 

   Normativo 1,00 5,00 2,86 ,84 

Contrato psicológico     

   Transicional 1,00 4,71 2,85 ,62 

   Transacional 1,00 5,00 2,73 ,47 

   Equilibrado 1,00 5,00 2,68 ,83 

   Relacional 1,00 5,00 3,49 ,76 

 

Adicionalmente, as relações estatísticas estabelecidas entre as diferentes 

dimensões das escalas foram avaliadas por meio dos coeficientes de correlação de 

Pearson. Os resultados revelam que, na sua maioria, os coeficientes de correlação são 

estatisticamente significativos, evidenciando associações relevantes entre as diferentes 

componentes contrato psicológico e de comprometimento organizacional. Em especial, 

destacam-se correlações positivas significativas entre o comprometimento afetivo e o 

comprometimento normativo (r = 0,590, p < .01), bem como entre o comprometimento 

calculativo e o contrato psicológico equilibrado (r = 0,834, p < .01). Estas inter-relações 

sugerem que certos tipos de compromissos organizacionais e perceções contratuais 

tendem a coexistir dentro do perfil dos participantes. 

A apresentação detalhada destes resultados estatísticos fornece o enquadramento 

necessário para a discussão subsequente, permitindo fundamentar as interpretações e 

conclusões do estudo à luz das evidências empíricas obtidas. Assim, o quadro seguinte 

exibe a matriz de correlações de Pearson entre as diferentes dimensões de 

comprometimento organizacional (afetivo, calculativo, normativo) e tipos de contrato 

psicológico (transicional, transacional, equilibrado, relacional), sendo possível verificar 

que os coeficientes de correlação entre as dimensões das escalas são quase todos 

significativos. 
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Tabela 5.3. Correlações 

   
Afec Calc Norm Trans Transa Equil 

1 Afetivo ---      

2 Calculativo ,455**      

3 Normativo ,590** ,436**     

4 Transicional -,465** -,361** -,350**    

5 Transacional ,040 ,427** ,205** ,272**   

6 Equilibrado ,551** ,834** ,497** -,564** ,192**  

7 Relacional ,282** ,357** ,198** -,438** -,090** ,399** 

                 * p ≤ .05  ** p ≤ .01 *** p ≤ .001     

 

5.4. Discussão dos Resultados Obtidos 

Procede-se, de seguida, à apresentação e discussão dos resultados, com base na 

integração dos principais referenciais teóricos sobre contrato psicológico e o 

comprometimento organizacional na Administração Pública portuguesa. Nesta secção, 

as hipóteses propostas são analisadas à luz dos dados obtidos e da literatura relevante. 

H1: Existe uma correlação positiva entre o contrato psicológico e o nível de 

comprometimento organizacional dos trabalhadores. 

A hipótese formulada (H1) pressupõe que existe uma correlação positiva entre o 

contrato psicológico e o nível de comprometimento organizacional dos trabalhadores, 

sendo expectável que perceções contratuais mais positivas se reflitam em maior 

compromisso com a organização (Rousseau, 1995; Herriot & Pemberton, 1997; Meyer 

& Allen, 1997), prevendo-se que perceções contratuais mais favoráveis conduzam a 

níveis superiores de compromisso. Para o teste, considerou-se como variável 

independente a escala de contrato psicológico (obrigações e expectativas recíprocas) e 

como variável dependente a escala de comprometimento organizacional (dimensões 

afetiva, normativa e calculativa), analisadas de forma agregada para aferir a relação 

entre ambos os constructos. 

Os dados obtidos revelam que os coeficientes de correlação entre o contrato 

psicológico transicional e as dimensões de comprometimento afetivo, calculativo e 

normativo são significativos e negativos. Estes resultados encontram suporte em 

estudos prévios, que associam este tipo de contrato a relações laborais marcadas por 

incerteza, fraco investimento e menor identificação organizacional, conduzindo a níveis 

reduzidos de comprometimento (Rousseau, 1995; Cunha et al., 2006; Barros, 2016). No 

que respeita ao contrato psicológico transacional, verifica-se a existência de correlações 
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significativas e positivas com o comprometimento calculativo e normativo. A literatura 

refere que o contrato transacional, orientado para trocas explícitas e de curto prazo, 

tende a promover compromissos mais instrumentais e de cumprimento de normas, ao 

invés de comprometimento de carácter afetivo (Castanheira & Caetano, 1999). Por outro 

lado, os coeficientes de correlação entre o contrato psicológico equilibrado e as 

dimensões de comprometimento afetivo, calculativo e normativo são positivos e 

estatisticamente significativos, o que está de acordo com investigações que 

demonstram que contratos baseados em reciprocidade e equilíbrio promovem relações 

organizacionais robustas e multifacetadas (Rousseau, 2000). Finalmente, observa-se 

também uma associação positiva e significativa entre o contrato psicológico relacional 

e todas as dimensões de comprometimento organizacional (afetivo, calculativo e 

normativo). Esta relação é largamente corroborada na literatura, dado que contratos 

relacionais evidenciam trocas implícitas, identificando-se com lealdade, identificação 

organizacional e maior entrega do indivíduo à organização. 

Quadro 5.1. Quadro de Correlações: Contrato Psicológico e Comprometimento 
Organizacional 

 

H2: Uma percentagem significativa de trabalhadores da Administração Pública 

não tem perceção da existência de um contrato psicológico com a organização. 

A hipótese H2 propõe que uma parte significativa dos trabalhadores da Administração 

Pública não reconhece a existência de um contrato psicológico com a organização. A 

variável central foi a perceção subjetiva desse vínculo, medida de forma direta e 

dicotómica pela questão "Tem perceção da existência de um contrato psicológico entre 

si e o organismo que integra?". O seu resultado assume natureza dicotómica (sim/não), 

permitindo identificar a percentagem de trabalhadores da Administração Pública que 

não reconhecem a existência de tal vínculo psicológico. Neste contexto, esta variável 

não se apresenta como interdependente de outras escalas multidimensionais, 

funcionando antes como indicador específico e direto, reportando exclusivamente à 

perceção do pacto implícito entre colaborador e organização. 

 Contrato Psicológico 

Comprometimento  
afetivo 

 
Comprometimento  

Calculativo   

Comprometimento  
Normativo 

Transicional -,465** -,361** -,350** 

Transacional ,040 ,427** ,205** 

Equilibrado ,551** ,834** ,497** 

Relacional ,282** ,357** ,198** 

                          * p ≤ .05  ** p ≤ .01 *** p ≤ .001     
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Os resultados confirmam esta hipótese, considerando que 75,5% dos inquiridos 

indicaram não ter perceção de contrato psicológico, proporção estatisticamente superior 

à daqueles que o reconhecem (teste binomial, p < .001). Este dado sugere um 

afastamento face às expectativas implícitas de obrigações recíprocas, apontando para 

vínculos sobretudo formais e regulados. A literatura corrobora estes resultados, 

especialmente em contextos de forte regulamentação, como ocorre na Administração 

Pública em Portugal, havendo a propensão para os trabalhadores valorizarem relações 

laborais mais formais e objetivas, com menor relevância para pactos psicológicos 

(Rousseau, 1995; Guest, 2004). Acresce que, estudos realizados em Portugal (Neves 

& Caetano, 2009) também destacam a fraca perceção do contrato psicológico entre 

funcionários públicos, relacionando-a com burocracia, excesso de normatividade e 

escassa autonomia. 

Assim, os resultados empíricos agora apresentados estão alinhados com a 

literatura internacional e nacional, sugerindo que a perceção da existência de contrato 

psicológico na Administração Pública é, de facto, limitada e significativamente inferior 

àquela observada noutras realidades organizacionais. 

Tabela 5.4. Perceção do Contrato Psicológico na Administração Pública 

 
Categoria N Observed Prop. Test Prop. 

Exact Sig. 

(1-tailed) 

Perceção Group 1 Não 831 ,755 ,245 ,000 

Group 2 Sim 270 ,245   

Total  1101 1,000   

 

H3: Existe uma relação significativa no comprometimento organizacional em 

função do tempo de serviço na Administração Pública. 

A análise da H3 avalia se existem diferenças estatisticamente significativas no 

comprometimento organizacional (variável dependente, composta pelas dimensões 

afetiva, calculativa e normativa) em função do tempo de serviço na Administração 

Pública (variável independente, categorizada em anos de vínculo). Esta hipótese 

procura compreender de que modo a antiguidade influencia as diferentes dimensões do 

comprometimento organizacional dos trabalhadores na Administração Pública. 

O teste multivariado da Manova revelou a existência de diferenças significativas 

entre os grupos de antiguidade no comprometimento organizacional, Wilks’ Lambda = 

.961, F(9, 2601) = 4.741, p < .001, indicando que o tempo de serviço constitui um fator 

diferenciador do modo como os trabalhadores se vinculam à organização. Os testes 
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univariados mostraram que estas diferenças ocorrem de forma expressiva no 

comprometimento afetivo e normativo. Em ambas as dimensões, os trabalhadores com 

mais de 35 anos de antiguidade revelam valores significativamente mais elevados de 

comprometimento afetivo (M = 3,53) e normativo (M = 3,12), em comparação com os 

restantes grupos de antiguidade – menos de 5 anos, 6-15 anos e 16-35 anos. Por outro 

lado, no comprometimento calculativo não se observaram diferenças com significado 

estatístico (p = .103), revelando valores relativamente homogéneos entre os grupos. 

Estes resultados encontram suporte nas teorias clássicas de comprometimento de 

Meyer e Allen (1991). O aumento do comprometimento afetivo com o tempo de serviço 

pode refletir uma maior identificação com os valores e objetivos da organização, fruto 

de um processo de socialização organizacional prolongado e da consolidação do 

sentido de pertença. De igual modo, o incremento do comprometimento normativo em 

trabalhadores com mais de 35 anos de vínculo pode estar associado à internalização 

de um sentimento de obrigação moral e de retribuição à organização por oportunidades 

e estabilidade proporcionadas ao longo da carreira. Já a ausência de diferenças 

significativas no comprometimento calculativo sugere que a permanência na 

organização não se fundamenta em cálculos de custo-benefício, mas antes em ligações 

emocionais e normativas, o que corrobora a distinção entre motivações instrumentais e 

socioemocionais (Meyer & Herscovitch, 2001). Por sua vez, a literatura sobre ciclo de 

carreira (De Vos et al., 2003) sustenta que, nas fases iniciais, os trabalhadores tendem 

a avaliar mais criticamente o seu relacionamento com a organização, o que explica os 

valores mais baixos nos grupos com menor tempo de serviço. Em contrapartida, em 

fases mais avançadas, a estabilidade e a sedimentação das relações de lealdade 

fortalecem vínculos baseados essencialmente no afeto e na norma de reciprocidade. 

Tabela 5.5. Comprometimento organizacional por tempo de serviço 

 
< 5 anos 6 – 15 anos 16 -35 anos  > 35 anos 

 

 M DP M DP M DP M DP Sig. 

Afetivo 3,24 ,77 3,26 ,84 3,33 ,89 3,53 ,83 ,008** 

Calculativo 2,93 ,56 2,84 ,61 2,85 ,56 2,78 ,59 ,103 

Normativo 2,81 ,86 2,75 ,86 2,86 ,83 3,12 ,82 ,002** 

     M – Média DP – Desvio padrão    * p ≤ .05  ** p ≤ .01 *** p ≤ .001     

 

H4: Trabalhadores que conhecem a existência de um contrato psicológico 

apresentam níveis mais elevados de comprometimento afetivo do que aqueles 

que não têm esse conhecimento. 
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Na hipótese apresentada (H4), foi analisada a relação estabelecida envolve 

uma variável independente (conhecimento/perceção da existência de um contrato 

psicológico) e uma variável dependente (nível de comprometimento afetivo) diretamente 

relacionadas com o contrato psicológico e com o comprometimento organizacional. 

Trabalhadores que reconhecem a existência de um contrato psicológico no ambiente 

laboral tendem a apresentar níveis superiores de comprometimento afetivo 

relativamente àqueles que não detêm tal perceção, em consonância com a literatura 

especializada na área de comportamento organizacional.  

Nesse sentido, os trabalhadores que reconhecem um contrato psicológico têm um 

maior comprometimento afetivo com a organização, definido como o vínculo emocional 

do trabalhador com a organização, levando a maior envolvimento, identificação e desejo 

de permanência. Estudos empíricos reforçam que a perceção de reciprocidade e o 

respeito pelas obrigações contratuais subjetivas promovem o fortalecimento deste tipo 

de comprometimento, com impacto direto nos indicadores organizacionais e na 

propensão a maior satisfação laboral. 

Os dados apurados corroboram tais premissas teóricas ao evidenciar que 

participantes com conhecimento do contrato psicológico apresentam média superior de 

comprometimento afetivo (M = 3,47; DP = 0,84) em comparação àqueles que 

desconhecem sua existência (M = 3,27; DP = 0,85), sendo esta diferença 

estatisticamente significativa (t(1090) = 3,382; p < 0,001), em linha com investigações 

anteriores que destacam a saliência do contrato psicológico para a construção de 

vínculos organizacionais mais robustos. 

Tabela 5.6. Comprometimento afetivo e conhecimento do contrato psicológico 

 
Não Sim 

 

 M DP M DP Sig. 

Afetivo 3,27 ,85 3,47 ,84 .001*** 

M – Média DP – Desvio padrão    * p ≤ .05  ** p ≤ .01 *** p ≤ .001     

 

H5: A perceção de contrato psicológico impacta significativamente na intenção 

de permanência dos trabalhadores na organização. 

Na hipótese H5, a relação foca-se no efeito que a perceção do variável independente 

(perceção de contrato psicológico) e a variável dependente (intenção de permanência 

na organização) exercem sobre a intenção de permanência dos trabalhadores. A 

análise da relação entre a perceção do contrato psicológico e a intenção de 
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permanência dos trabalhadores revela que aproximadamente 34% dos indivíduos que 

reconhecem a existência de um contrato psicológico manifestaram intenção de procurar 

outras oportunidades profissionais fora do setor público. Entre aqueles que não 

evidenciam tal perceção, a proporção é de 36%. Apesar da ligeira variação percentual, 

os resultados não registam significância estatística, conforme demonstrado pelo teste 

exato de Fisher (p = .608), conforme resulta do quadro seguinte. 

Tabela 5.7. Relação entre Perceção do Contrato Psicológico e Intenção de 
Permanência 

Oportunidades 

Perceção 

Total Não Sim 

 Não Freq. 535 179 714 

%  Perceção 64,4% 66,3% 64,9% 

Sim Freq. 296 91 387 

%  Perceção 35,6% 33,7% 35,1% 

Total Freq. 831 270 1101 

%  Perceção 100,0% 100,0% 100,0% 

 

Estes resultados sugerem que a perceção do contrato psicológico, embora 

conceptualmente apontada pela literatura como um fator relevante para a vinculação 

dos trabalhadores à organização (Rousseau, 1995; Guest, 2004), não se refletiu de 

forma significativa, no presente estudo, sobre a intenção de saída. A teoria do contrato 

psicológico tem evidenciado que o reconhecimento de compromissos tácitos ou 

explícitos entre trabalhadores e empregadores contribui para níveis mais elevados de 

lealdade organizacional e menor propensão ao turnover (Conway & Briner, 2009). 

Contudo, os dados empíricos obtidos demonstram que a influência desta variável 

poderá ser mais ténue no contexto da Administração Pública, caracterizada por fatores 

externos de natureza institucional e pela preponderância de elementos como a 

estabilidade no emprego, o enquadramento legal das carreiras e a existência de 

garantias estatutárias (Caupers, 2013; Ribeiro, 2021). 

Assim, ainda que a literatura aponte para a relação entre perceção do contrato 

psicológico e comportamentos de permanência, o presente estudo não confirma de 

forma estatisticamente robusta essa associação, evidenciando a necessidade de 

aprofundar investigações futuras sobre o papel de variáveis contextuais e institucionais 

no setor público. 
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5.5. Implicações da Investigação para a Administração Pública 

Os resultados desta investigação confirmam a relevância do contrato psicológico e do 

comprometimento organizacional para a gestão de pessoas na Administração Pública 

em Portugal. Verificou-se que a perceção da existência e do cumprimento do contrato 

psicológico estão associados a níveis mais elevados de comprometimento afetivo, 

normativo e calculativo, em consonância com as proposições de Meyer e Allen (1991). 

Por outro lado, a ausência ou fragilidade deste contrato surge ligada a menor 

envolvimento emocional e maior intenção de saída, corroborando a literatura que 

identifica o contrato psicológico como elemento mediador entre práticas de gestão e 

vínculos laborais duradouros (Rousseau, 1995; Coyle-Shapiro & Kessler, 2000). 

A partir dos dados analisados considera-se que o prolongamento da carreira na 

Administração Pública permite processos de socialização organizacional e o 

desenvolvimento de sentimentos de obrigação reciprocidade e de moral, alinhados com 

a literatura sobre trajetórias de carreira (De Vos et al., 2003), bem como potencia uma 

valorização dos objetivos institucionais, sendo o comprometimento reforçado pela 

integração em redes de confiança, estabilidade de carreira e identificação progressiva 

com os valores da Administração Pública (Rousseau, 2001; Meyer et al., 2002; Allen & 

Meyer, 1997). Para a Administração Pública, estas evidências sublinham a importância 

de conceber políticas de integração diferenciadas e de desenvolvimento profissional que 

reforcem vínculos afetivos e normativos desde as fases iniciais da carreira, mitigando 

assim a tendência para níveis inferiores de comprometimento nos grupos com menor 

tempo de serviço. 

Apesar de muitos colaboradores ponderarem procurar trabalho fora da 

Administração Pública, parece-nos que a perceção de cumprimento do contrato 

psicológico revelou-se um fator protetor, reduzindo a intenção de saída, termos em que 

se recomenda o investimento em práticas de comunicação transparentes, programas 

de valorização e escuta ativa e formação em contrato psicológico e competências 

relacionais (Guest, 2004; Rousseau, 1995). Tais medidas favorecem ambientes 

percecionados como justos, colaborativos e promotores de bem-estar, essenciais à 

retenção de talentos. 

Para políticas públicas a implementar, sugere-se reforçar a gestão estratégica dos 

trabalhadores através de uma clarificação contínua de expectativas e da 

institucionalização de práticas claras de onboarding (Allen et al., 2003) e do estímulo à 

participação ativa dos trabalhadores em processos de definição de objetivos (Perry, 

Hondeghem & Wise, 2010). Considerando a diversidade de perfis, recomenda-se criar 
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ações diferenciadas de motivação e desenvolvimento de competências de todos os 

trabalhadores, em linha com as orientações internacionais de gestão pública (OCDE, 

2020). 

No plano científico, destaca-se a necessidade de investigações longitudinais sobre 

a evolução do contrato psicológico de forma a compreender como é que o mesmo se 

transforma ao longo do desenvolvimento da relação laboral (Rousseau, 1995; De 

Cuyper & De Witte, 2006), bem como o aprofundamento de análises qualitativas (Guest, 

2004). Considera-se que a comparação entre contextos públicos e privados poderá 

constituir uma valia, para futuros estudos e, em particular, a diferenciação do papel do 

líder, a justiça organizacional e o bem-estar no trabalho. 

Em síntese, a Administração Pública deve valorizar o contrato psicológico como 

instrumento estratégico para alinhar expectativas, fortalecer o compromisso e promover 

uma cultura organizacional mais motivadora, resiliente e orientada para a excelência no 

serviço público, sendo essencial para a retenção de talentos e deter mão de obra mais 

qualificada e especializada. 
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5.6. Conclusão 

O presente estudo teve como principal objetivo analisar de que forma a perceção do 

contrato psicológico influencia o comprometimento organizacional dos trabalhadores da 

Administração Pública portuguesa. Procurou-se compreender se a perceção de 

cumprimento das obrigações psicológicas assumidas entre o trabalhador e a 

organização contribui para fortalecer o vínculo, a identificação e a lealdade institucional. 

As análises realizadas, permitiram validar a maioria das hipóteses formuladas e 

atingir os objetivos propostos, demonstrando que a perceção do contrato psicológico 

está positivamente associada ao comprometimento organizacional dos trabalhadores 

da Administração Pública. Quando os colaboradores percecionam coerência entre as 

expectativas e as práticas institucionais, o vínculo emocional com a organização torna-

se mais forte, o que promove maior envolvimento, lealdade e empenho profissional, 

identificando-se com a missão e os objetivos institucionais. 

Verificou-se ainda que a ausência de políticas consistentes de gestão de recursos 

humanos reduz a motivação e o sentimento de pertença, reforçando a necessidade de 

políticas centradas na valorização do capital humano e na promoção da justiça 

organizacional. Torna-se, desta feita, prioritário implementar estratégias de gestão que 

favoreçam o reconhecimento, o desenvolvimento de competências e a comunicação 

interna eficaz, de modo a consolidar um contrato psicológico equilibrado e recíproco. 

Conclui-se, por fim, que a gestão pública portuguesa enfrenta o desafio de evoluir 

para uma abordagem mais estratégica na promoção de relações organizacionais 

baseadas na transparência, na coerência e de valorização efetiva dos seus 

trabalhadores, capaz de fortalecer o vínculo entre trabalhadores e instituições e, desse 

modo, contribuir para a melhoria do desempenho organizacional e da confiança dos 

cidadãos no serviço público. Tal poderá ser concretizado através do delinear de políticas 

que encontrem correspondência em práticas consistentes de valorização do capital 

humano, de forma à consolidação de um contrato psicológico equilibrado e justo. 

Termos em que, o investimento em lideranças inspiradoras, em políticas de formação 

contínua e em mecanismos de feedback pode contribuir significativamente para a 

melhoria do clima organizacional e para o fortalecimento da confiança institucional. Tal 

potência um maior desempenho dos trabalhadores, maior qualidade dos serviços 

públicos e reforça a credibilidade e a legitimidade das instituições públicas, contribuindo, 

em última instância, para aprofundar a confiança dos cidadãos no Estado e na sua 

capacidade de responder de forma eficaz e justa às necessidades da comunidade.   
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5.7. Limitações Metodológicas do Estudo 

Apesar dos resultados alcançados, reconhecem-se algumas limitações 

metodológicas que importa mencionar. Em primeiro lugar, trata-se de um estudo de 

natureza transversal e descritiva, pelo que não permite estabelecer relações de 

causalidade entre o contrato psicológico e o comprometimento organizacional, 

limitando-se à análise das associações observadas num determinado momento. Em 

segundo lugar, o recurso a um questionário de autopreenchimento pode introduzir viés 

de perceção, uma vez que as respostas refletem interpretações individuais e subjetivas 

dos participantes no estudo. A amostra, de natureza não probabilística, restringe 

também a generalização dos resultados a todo o universo da Administração Pública. 

Por fim, algumas variáveis contextuais, como o impacto das lideranças ou das condições 

estruturais das organizações públicas, não foram analisadas em profundidade, podendo 

influenciar as perceções sobre o contrato psicológico e o comprometimento 

organizacional. 

Estas limitações não invalidam a pertinência do estudo, mas antes reforçam a 

necessidade de futuras investigações adotarem metodologias longitudinais e 

qualitativas, capazes de aprofundar a compreensão das dinâmicas relacionais entre os 

colaboradores e as organizações no setor público. 
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Anexos 

Anexo A. Inquérito por Questionário 
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Anexo B. Email a solicitar a aplicação do questionário 

 

De: Sandra Isabel de Sousa 

Enviado: 28 de junho de 2025 20:59 

Para: dgc@dg.consumidor.pt <dgc@dg.consumidor.pt> 

Assunto: Pedido de colaboração para participação em questionário no âmbito da investigação 

académica - Pessoal da carreira geral 

  

Exmos.(as) Senhores (as), 

O meu nome é Sandra Sousa e sou estudante do Mestrado em Administração 

Pública no ISCTE – Instituto Universitário de Lisboa. 

No âmbito da elaboração da minha dissertação, estou a realizar um estudo sobre 

o Contrato Psicológico dos Trabalhadores, integrados na carreira geral, da 

Administração Pública, em Portugal, pelo que o presente estudo não abrange 

outras carreiras. 

Para o efeito, estou a aplicar um questionário dirigido aos trabalhadores públicos, 

sendo a participação dos colaboradores do v/ Organismo extremamente valiosa 

para assegurar a representatividade e relevância dos dados recolhidos. 

O questionário é anónimo e todas as respostas serão tratadas com a máxima 

confidencialidade, sendo utilizadas exclusivamente para fins académicos. 

A participação é simples, rápida (cerca de 10 minutos) e pode ser feita de forma 

segura através do link abaixo: 

https://forms.office.com/e/jNxvC2zTEP 

Desde já agradeço a sua colaboração e, se possível, solicito a gentileza de partilhar 

este questionário com os trabalhadores do V/ Organismo que possam estar 

interessados em contribuir para este estudo, p.f. 

Fico inteiramente à disposição para qualquer esclarecimento adicional. 

Agradeço, desde já, toda a atenção e disponibilidade. 

Com os melhores cumprimentos, 

  

Sandra Sousa 

Sandra_Isabel_Sousa@iscte-iul.pt 

ISCTE – Instituto Universitário de Lisboa 

  

https://forms.office.com/e/jNxvC2zTEP
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Anexo C. Caracterização da Amostra 

 

Caracterização da amostra (N = 1101) 

 N % 

Género   

   Feminino 791 71,8 

   Masculino 307 27,9 

   Prefere não dizer 3 ,3 

Idade   

   Até 34 anos 96 8,7 

   35 a 49 anos 412 37,4 

   50 a 64 anos 549 49,9 

   65 anos e acima 44 4,0 

Habilitações   

   Inferior ao 9.º ano de escolaridade 1 ,1 

   9.º ano de escolaridade ou equivalente 21 1,9 

   12.º ano de escolaridade ou equivalente 254 23,1 

   Bacharelato 23 2,1 

   Licenciatura 554 50,3 

   Mestrado 214 19,4 

   Doutoramento 34 3,1 

Função   

   Assistente Operacional 64 5,8 

   Assistente Técnico 285 25,9 

   Chefe de Divisão ou equiparado 63 5,7 

   Diretor de Serviços ou equiparado 35 3,2 

   Outro 95 8,6 

   Técnico Superior 559 50,8 

Antiguidade na Função   

   Menos de 5 anos 442 40,1 

   5 a 10 anos 188 17,1 

   11 a 15 anos 85 7,7 

   16 a 20 anos 104 9,4 

   21 a 35 anos 228 20,7 

   36 a 40 anos 35 3,2 

   Mais de 40 anos 19 1,7 

Tempo na Administração Pública   

   < 5 anos 207 18,8 

   6 a 10 anos 121 11,0 

   11 a 15 anos 71 6,4 

   16 a 20 anos 96 8,7 
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   21 a 35 anos 475 43,1 

   36 a 40 anos 86 7,8 

   > 40 anos 45 4,1 

Vínculo contratual   

   Contrato de prestação de serviços 4 ,4 

   Contrato de trabalho a termo certo ou incerto 67 6,1 

   Contrato de trabalho em funções públicas por tempo indeterminado 949 86,2 

   Nomeação 72 6,5 

   Outro 9 ,8 
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Anexo D. Análise dos Resultados 

 

Hipótese 1: Existe uma correlação entre o contrato psicológico e o nível de 

compromisso organizacional dos trabalhadores. 
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Hipótese 2: Uma percentagem significativa dos trabalhadores da 

Administração Pública não tem perceção da existência de um contrato 

psicológico com a organização. 

Perceção 

 Frequency Percent Valid Percent Cumulative Percent 

Valid Não 831 75,5 75,5 75,5 

Sim 270 24,5 24,5 100,0 

Total 1101 100,0 100,0  

 

 

 

Hipótese 3: Existe uma relação significativa no comprometimento 

organizacional em função do tempo de serviço na administração pública. 

 

 

 

 

 

 



 

 
 

91 
 

Hipótese 4: Trabalhadores que conhecem a existência de um contrato 

psicológico apresentam níveis mais elevados de comprometimento afetivo do 

que aqueles que não têm esse conhecimento. 

 

Estatísticas de grupo 

 

Perceção N Média Desvio Padrão Erro de média padrão 

CAfetivo Não 822 3,2774 ,85546 ,02984 

Sim 270 3,4796 ,84380 ,05135 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

H5: A perceção de contrato psicológico impacta significativamente ma 

intenção de permanência dos trabalhadores na organização. 
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Anexo E. Curriculum Vitae 
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